
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício n.' PNIC/SEGOV/l 20/2023

Congonhas, 26 de maio dc 2023.

Prezado Senl.ror,

Em atenção ao Oficio 073/2023lSecreÍaria, encaminhamos a V. Exa. a Cornunicação

Intema n.o PMC/SEDAS/GABI168/2023 por meio da qual a Secretaria Municipal de

Desenvolvimento e Assistência Social prcsta informações cm atendimcnto ao Requerimcnto

CMCll56l2023, de autoria dos nobres vereadores Lucas Santos Vicente e Patrícia Fernandes

Monteiro.

Na oportunidade, reiteramos a V.Exa. e demais pares, nossas respeitosas saudaçôes.

Atenciosamentc,
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Simônia Maria de Jesus Magalhães
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Exmo. Sr.

Igor Jonas Souza Costa,

Presidente da Câmara Municipal de Congonhas,4vÍG.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

COMUNICAÇÃO INTERNA

cl No PMG/SEDAS/GAB/í 68/2023

Data: 19 de maio de 2023

De: Libertad Lamarque Guerra Souza

Para: Simônia Maria de Jesus Magalhães

SEDAS

SEGOV

Prczada senhora,

Segue resposta da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social aos

questionamentos levantados por meio do requerimento no 15612023 dos excelentíssimos

vereadores Lucas Santos Vicente e Patrícia Fernandes Monteiro.

1) A associação Pró-Vida possui atestado de capacidade técnica para realizar

aquêcimênto de piscinas? Favor apresentar cópia(s) do(s) atestado(s).

A implantação do sistema de aquecimento de piscinas no Parque das

Cachoeiras será realizada pela empresa Casa da Agricultura Ltda, inscrita no

CNPJ sob no 03.311.769i000í -19, conforme contrato de empreitada entre a

Associação Pró-Vida e supramencionada empresa e atestados de capacidade

técnica ãnêxos.

Oportuno frisar que, conforme disposto no artigo 3o, item 7, alínea do Estatuto

Social da Associaçâo Pró-Vida, a mesma está devidamente habilitada para

realização de obras de construÉo civil, inclusive com a possibilidade de

contrataÉo de mão de obra. Sendo a associaÉo uma entidade sem fins lucrativos,

devidâmente credenciâda para execuçáo de projetos dentro das políticas públicas,

nos termos do artigo 30, inciso Vl, da Lei 13.01912014.

2) O edital prevendo os repasses exigiu a juntada de atestado dê cepecidade

técnica? Se não houve exigência, qual é a justificetiva da retirada de

exigêncie tão importante e necessária parã comprovar e dar garantias da

êmpresa êm prestar os serviços licitados? Favor juntar o êdital ê os

atêstados de capacidade técnica (se houver).

libeíad Lâmargue GL'l-'r'r'ê Souza
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Anexo os editais de credenciamento, Decreto no 7.374, declaração de

experiência prévia.

Sendo importante salientar que as Organizaçôes da Sociedade Civil para

serem crêdenciades pelo Munícipio de Congonhas, nos termos do Decreto no

7.374, de 6 de maio de 2022: do Edital de Credenciamenlo n" Q112022, de 6 de

maio de 2022 e do Edital de Credenciamento no O212O22, de 24 de junho de 2022,

apresentaram e foram juntados no processo administrativo no 000745312022 os

documentos e declaraçóes necessárias nos termos da Lei no 13.01912014.

No que tange ao'Projeto ConVidaAtiva" as OrganizaÇões da Sociedade Civil

credenciadas foram convocadas e, as que tlveram interesse, apresentaram as

documentações, projetos e planos de trabalho, que foram âvaliados e juntados no

processo administrativo no 1359012022 pela Comissão de Monitoramento e

Avaliação.

A Associação Pró-Vida pontuou a maior nota na avaliação/atendimento dos

requisitos analisados pela Comissão de Monitoramento e Avaliaçáo, tendo

apresentado declaraçáo de êxperiência prévia e declaração sobre instalaçôes,

condições materiais e capacidade técnica e operacional, conforme cópias anexas.

3) Foi realizado estudo de viabilidade e consulta junto ao Consêlho de Obras

para o aquêcimento das piscinas do Parque de Cachoeira? Favor apresenter

cópia da(s) ata(s).

A implantação do sistema de aquecimento de piscinas no Parque das

Cachoeiras diz respeito a uma alteração, basicamente, de valores e metas

inerentes ao plano de trabalho do 'Projeto ConVidaAtiva", sem modificações do

objeto, nos termos do artigo 57 da Lei 13.019/2014, considerando que as

atividades de recreaÇão e lazer, bem como as aulas de esportes aquáticos e

devidas adaptaçôes de equipamentos estão dentro das ações do projeto para

promoção da saúde física e mental, das quais se inserem atividades aquáticas que

dependem de equipamentos específicos em piscines com água filtrada e

aquecidas, principalmente em atividades com idosos e crianças e ainda pessoas

com deficiência.

Valendo salientar que, conforme disposto no artigo 3o, item 7, alinea do

Estatuto Social da Associação Pró-Vida, a mesma está devidamente habilitada

para realização de obras de construção civil, inclusive com a possibilidade de

contratação de mão de obra, fator preponderante para alteração, uma vez que a

associação é uma entidade sem fins lucrativos, devidamente credenciada para

ii;li;',t'§:lfl"ii:":liii ilr,
PRAÇA pRESIOÊNTE KUBTTSCHEK. 135 , CENTRO - CONGqNHÀS - MG - CEP 36415-000 , ÍEL.: (t1) 3)5í:i iOO . FAX (31) J731 12a0 . +w coí9onha§.m9.govb.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

execução de projetos dentro das políticas públicas, nos termos do artigo 30, inciso

Vl, da Lei 13.01912014.

Restando clara a viabilidade da implantaçáo do sistema de aquecimento de

piscinas no Parque das Cachoeiras no intuito de atender as atividades articuladas

pelas ações pertinentes ao Desenvolvimento e Assistência Social, Saúde e

Educação cidadã, promovendo atividades de vínculo e de continuidade nos

campos das políticas públicas voltadas paÍa o social.

4) Existe projeto para tal feito? Favor apresentar a cópia dos projetos com a

respectiva ART (Anotação de Responsabilidade Técnica).

Sim, seguem ópias anexas.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos que

forem necessários.

Atenciosamente,

!^hrl lhlnu
Líbertad Lam{/queG
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uerra Souza

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social
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CONTRATO DE EMPREITADA

Entre: ASSOCIAÇÃO PRO-VIDA, associação civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ n'
07.121.006/0001-66, com sede em Rua Santo Antônio, 310 B, Bairro Praia, Congonhas/MG,

doravante denominada CONTRATANTE e neste ato representada na forma de seus atos

constitúivos, por seu representante legal ARTHUR ALEXSANDER PADOVANI, carteira de

identidade MG-14900986, CPF 080.750.516/10, endereço eletrÔnico associacaooro-

vida@ou ook-com

e

a pessoa jurÍdica Casagril - Casa da Agricultura Ltda, inscrita sob o CNPJ n."
03.3í 1.769/0001-19, com sede em Travessa Rio Branco, í1 Cêntro Conselheiro Lafaiete - MG

Cep 36406069 neste ato representada, conforme poderes especialmente conÍeridos, por:

Marco Aurélio de Carvalho Caetano, na qualidade de: Sócio Fundador, CPF n.o 245.967.68&
38, carteira de identidade (RG) n.o 28.647.699X, expedida por SSP-SP
doravânte denominada CONTRATADA, e, quando em conjunto, partes.

As partes acima identiÍicadas têm, entre si, iusto e acertado, o prêsente contrato de
empreitada, ficando desde já aceito pelas cláusulas ê condições abaixo descritas.

CLÁUSULA 1A . DO OBJETO

A CONTRATANTE, por meio deste instrumento, contrata os serviços proÍissionais da
CONTRATADA, que sê compromete a prestar a seguinte obra:

ConstruÉo de 05 casas de máquinas para abÍigar os sistemas de Íiltragem, incluso mão
de obra especializada, todos os materiais pertinentes a construção.
Venda e instalação de 05 conjuntos de íittragem e sistema de aquecimento (Bombas de
Calor) para as 10 piscinas do Parque Aquático de Congonhas, Venda e instalação de
sistêma de ilúminação subaquática, incluso todos os materiais hidráulicos e elétricos
pertinentes a montagem.

§ 1'. As partes livremente acordam que a reÍerida obra será iniciada em 10 de Abril de 2023.

§ 20. Os serviços ora contratados estarão sujeitos à ampla fiscalização pela CONTRATANTE
ou por pessoa por ela indicada, para üstoriar os trabalhos praticados, podendo fornecer
orientaçóes.

§ 30. Os serviços seráo prestados com total autonomia, liberdade de horário, sem pessoalidade
e sem qualquer subordinação à CONTRATANTE.

§ 4'. A CONTRATADA fornecerá a mão-de.obra, bem como os equipamentos e materiais
necessários paa a rcalizaçáo da obra contratada.

CLÁUSULA 2E - DA ENTREGA DA OBRA

No momento de entrega da obra, a CONTRATANTE efetuará uma validação de todos os
serviços executados, para avaliar as condições e as caracterÍsticas desta.

§ í". A CONTRATANTE poderá se recusar a recebêr a ôbra, ceso:

l. a CONTRATADA executou a obra de forma diferente do que especificado ou não seguiu

PÀrovÀll,ú67í5f :!:s§:n
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as instruçôes recebidas;

ll. na ausência de planos ou instruÇões específicas, não tenha a CONTRATADA seguido
as regras de arte ou do costume do local;

lll. a obra seja apresentade defeituosa ou impeditiva de uso regulari

lV. tenham sido utilizados materiais de má qualidade, que comprometam a solidêz e e
segurança da obra.

§ 2o. No caso do parágrafo anterior, poderá ainda a CONTRATANTE optar por receber a obra
com abatimento no preço.

§ 3o. Após devidamente recebida a obra, não poderá a GONTRATANTE reclamar deíeitos,
exceto quando se tratar de falhas ou defeitos ocultos existêntes.

§ 4'. Caso a GONTRATANTE se recuse a receber e obra de Íorma injustiÍicada, estará sujeito
a pagamento de mora, e será, ainde, responsabilizada por perdas e danos ocasionados à
CONTRATADA.

cLÁusuLA 3. - DA RETRTBU|çÃo

Pela prestaçáo dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de
R$1,400.000,00 (Um milhão e quatrocentos mil reais) a ser quitada êm diÍerentês parcelas
conforme a conclusão das seguintes fases da obra:

Pagamento de sinal de 30 % do valor global.
Pagamento de 30 % do valor global na entrega dos equipamentos dos coniuntos 01 , 02 e
4.
Pagamento de 40 % do valor global após a montagem e testes de todos os equipamentos
contratados.

§ 1o. A remuneraÉo pelos serviços contratados inclui todos os encargos trabalhistas, sociais,
previdenciários, securitários e outros não nominados, gestos e despesas relativos ao exercício
dos serviÇos contratados, por mais especiais que sejam, nada mais sendo devido pela
CONTRATANTE à CoNTRATADA, a qualquer tÍtulo.

§ 2'. Em caso de acréscimos ou reduções nos custos da obra, as partes não poderão exigir a
revisão do preço, salvo previsões expressas neste contrato.

§ 30. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA segundo o que for aÍbitrado, se, sempre
presente à obra, por continuadas visitas, náo podia ignorar o gue se estava passando e nunca
protestou.

§ 4o. Se oconer diminuição no preço do mateíal ou da mão-de.obra superior a um décimo do
preço convencionado, poderá este ser revisto, a pedido da CONTRATANTE, para que se lhe
assegure ê diferença apurada.

cLÁusuLA 4a - DAS oBRrcAçÕes ol coNTRntloa
Sem prejuízo de outras disposições deste contrato, constituem obrigações da CONTRATADA:

l. executar a obra na forma e modo ajustados, dentro das normas e especificações técnicas
aplicáveis à espécie, dando plena e total garantia dos mesmos;

ll. fomecer toda a mão-dê-obra necessária para a boa execução do serviço, obrigando-se
pelos pagamentos dos empregados que vier a utilizar na obra, compÍometendo-se a

respeitar as normas de segurança vigentes;

ÁÃTHUR ALÉ(IANOER
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lll. a total responsabilidade pelos atos e/ou omissões praücados por seus funcionários, bem

como pelos danos de qualquer natureza que os mesmos venham a softer ou causar para a

CONTRATANTE em decorrência de prestação dos serviços prestados neste contrato;

lV. reparar ou refazer qualquer serviço que for executado em desconÍormidade com o
projeto, instruções e normas respondendo por todas as despesas deconentes deste
serviço, bem como prestar toda a assistência técnica referente ao serviço executado;

V. o cumprimento de todas as determinações impostas pelas autoridades públicas

competentes, relativas aos serviços aqui contÍatos, bem como o pagamento de todos os
tributos federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre os
mesmos;

Vl. a total responsabilidade pelas despesas decorrentes dos serviços ora contratados, seja
por exigência legal ou em decorrência da necessidade dos serviços, nada podendo ser
cobrado ou exigido da CONTRATANTE, desde que não haja qualquer outra expressa
previsão contratual em contrário:

Vll. providenciar, em boa qualidade, todos os materiais, os equipamentos e demais meios
necessários à execução da obra.

CúUSULA 5" . DAS oBRIGAçÔçS OI CONTRATANTE

Sem prejuízo de outras disposiçÕes deste contrato,
CONTRATANTE:

constituem obrigações da

l. efetuar os pagamentos devidos no prazo e condições estabelecidas;

ll. comunicar expressa e formalmente à CONTRATADA eventuais inegularidades
constatadas na execução dos sêrviços, de modo a permitir a adoção de medidas cabíveis;

lll. não exigir dos profissionais da CONTRATADA quaisquer serviços estranhos às suas
Íunções-

CLÁUSULA 6A - DOS RISCOS DA OBRA

Correm por conta da CONTRÂTADA os riscos da obra, até o momento de sua entrega à
CONTRATANTE.

§ 1'. Responderão solidariamente as pârtes por danos causados às propriedades vizinhas à
obra, tais como trincas, rachaduras, recelques e desabamentos.

§ 2'. Responderá a CONTRATADA por danos causados e terceiros nâo-vizinhos.

cLÁUsuLA 7a . DA SUSPENSÃo DA OBRA PELA CONTR.ATADA

Poderá a CONTR.ATADA suspender a obra nos seguintes casos:

l. por culpa da CONTRATANTE, ou por motivo de força maior;

ll. quando, no decorrer dos serviços, se maniÍestarem dificuldades imprevisíveis de
execução, resultantes de causas geológicas ou hídricas, ou outres semelhantes, de modo
que tome a empreitada excessivamente onerosa, e a CONTRATANTE, se opuser ao
reajuste do preqo inerente ao projeto por ele elaborado, observados os preços;

lll. se as modmcações exigidas pela CONTRATANTE, por seu vuJto e natureza, forem
dêsproporcionais ao projeto aprovado, ainda que o dono se disponha a ercar com o
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acÍéscimo de preço.

CúUSULA 8â. DA RESCISÃO

A rescisáo sem iusta causa pela CONTRATADA não lhe retira o direito ao recebimento pelos
serviços já prestados, mas lhe sujeita ao pagamento das perdas e danos percebidos pele
CONTRATANTE.

§ 1o. Em caso de rescisão sem justa câusa por parte da CONTRATANTE, esta deverá arcar
com as despesas e os lucros relativos aos serviços feitos, além de indenizaçáo a ser calculada
com base no que a CONTRATADA teria recebido, se a obra fosse concluída.

§ 20. Em se tratando de rescisão por iusta causa, não se aplica o prazo previsto nesta cláusula.

§ 30. O presente contrato também será rescindido de pleno direito nos seguintes casos, sem
que assista à CONTRATADA direito a qualquer tipo de indenização, ressarcimento ou multa,
por mais especial que seja:

l. por insolvência, impetração ou solicitaÉo de concordata, ou falência, da
CONTRATANTE;

ll. por qualquer impossibilidade da continuaçáo do contrato motivada por força maior ou
caso fortuito.

CLÁUSULA 9E - DA EXTNçÃO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser extinto nas seguintes hipóteses:

l. conclusâo do serviço definido neste contrato;

ll. por distrato solicitado por qualqueÍ uma das partes;

lll. pelo descumprimento das obrigaçóes previstas neste contreto;

lV. pela impossibilidade de continuidade por Íorça maior;

V. por insolvência, impetração ou solicitação de concordata, ou Íalência, de qualquer uma
das partes;

Vl. pela inadimplência de qualquer uma das partes.

CúUSULA 10.. Do DESCUMPRIMENTO

O descumprimento de qualquer uma das cláusulas do pÍesente instrumênto, seja pela
CONTRATANTE ou pela CONTRATADA, ensejará a lmedieta rescisão deste contrato, e
sujeitará o infrator a pagar uma multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Parágrafo único. Qualquer condescendência entres as partes quanto ao cumprimento de
qualquer cláusula do presente contrato, constituirá mera tolerância e não importará em
alteração ou modiÍicação das cláusulas contratuais.

GúUSULA í1a. Do FoRo

Fica desde já eleito o íoro da comarca de Congonhas para serem resolvidas eventuais
pendências decorrentes deste contrato.

Por estarem assim certos e ajustados, firmam os signatários este instrumento em 02 (duas)

r*runr'xexoe4ffi,ffi'"o 4 de 5
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vias de iguel teor e Íorma, e para único fim de Direito, diante das 02 (duas) testemunhas
abaixo, que tâmbém o subscrevem.

Congonhas, de

ÂB'Íllun ÂLâGaNDE ffi :ffi ê3"-
PADov^NLí)8o7'0s1 6!@@,.ú

de

ASSOCIAÇÃO PRO.VIDA
LTDA
CNPJ:07121 006/0001-66
ARTHUR ALEXSANDER PADOVAN
Presidente.

TESTEMUNHAS:

CASA AGRICU

PJ 31 1 .769/0001-19
CO AURELIO CARVALHO CAETANO

Sócio Administrador

NOME:
CPF/MF:

NOME:
CPF/MF:
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

O Clube Recreativo Dom
19.7 22.354 I 0001-78, com
Lafaiete/Mc, atesta pa
Agricultura Ltda, com
MG, inscrita no CNPJ no 03.
desinfecção e limpeza de no§sas pi
Calcio 650lo - Tricloro ôrga (pastilh Dicloro
Carbonato de údio - bica - ele
filtros e manutenção em ger
nossos setores, inclusive os prazd§:e as ga

do, inscrito no CNPJ sob o n.o
rro rijós, cidade de Conselheiro

ue a empresa Casa da
e de Conselheiro Lafaiete/

produtos químicos para
Pool Trat, Hipoclorito de

re - sulfato de aluminio -
materiais diversos, bombas,

e aos parâmetros exigidos por

Por ser verdade, firmo o presente. ',.,.

:,&-rt '-

Ç9 .,- 22.354il ooo 1 -7ãl

W4* ci J,-

bro cie 2021.

Clube Recreativo Dom Pedro Il
Leomar Farjado da Silva

CPF:810.798.186-34
Supen isor da Plaça de Espoíes

CNPJ: I9.722.i 541000l -78

Cl,,bc Re.:reativr> Ped:-r, ll
Rua Flc.,aôo Lopôs Franco. l0

Cariiós CEP 364OGIXO
.-.,r.!SFLHEiRO LAEATEÍE ML, 

!

Rua Floriano f,opes Franco. l0 - Bairro Carijós - CEP: 36.40ó-10,6 - Conselheiro Lafaiete/M(i

II

Conselheiro'§§Sç,
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I
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA
O Clube Recanto r)a Se.rrtz, pessoa jurídica de direítopúblico, instrit,t no (.Np.t sob o n." 21.30(t.447/0001_56, 

"r* r"*-;;:;Willy de Moraes. 241 Grarut park - atest pata os devüos fiw que, aempresa CÁSÁcRtL _ CÁSÁ DÁ ÁGRíCüLTURÁ LTDA, 
"r; ,"r" OTravessu Riu Brurtc,o, n, I l, Baino Centro, cidade du Corrselhet o *-r;- MG, inscrir,t n,t CNpJ sob o n" 03.J1t.7ó9/0001-19

reestruturqçôo e reíorwa ?ra ca.ÍA de ruiqainas, ""*;ff;:;t;;;::motobombas, sentlo responsável pelo proieto ,e exesução Or;;";r;;;
tanthétn forn, , rrtlo todo o material hidráulico e elétrico para as piscinas doclube com copacidade ap*ximadc de gs0.'a0ú ütros. Fornecimento deprodutos quitniL,us para tratamenÍo e desinecção das piscinas, ,r; ;;;C/oro pttra Ti.atatnenkr de água, Átscfulas, ?logulantes, Axidantes ecorretívos de pH.

. 
.ltestamos que Casa da Agricultura Ltda. atendeu com

quuliducle e lrynttnlidade satisfatória a todos os requisitos necessários.

cN?J 2 1,3 t]0.117/000 l -, 6

GIOT/ÁNI ÁNGELO
CLUBE &.ECÁNTO D4

PRESIDENTE

RUA tlÍLLy DE MCRàrs, 241 _ IRAND pÀR ( _ col{Gc[ÍH.i{s _ }rG _ @p 35414._4A8

Congonlzas/MG l S rte maio de 202 j ,
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CoÍgonhas, 06 de Maio de 2022 - Diário Oficial lllcÍrôoico, criado pelâ Lci municipâl N" 2.900/2009 - ANO 12 | N" 2940

IIÍ - ÍeprsseÍtanlfs da SêcÍetsria Mmicipal de Saude
Titulsr: Àlârl Diego Falci
SupleÍte: Mônica d€ Olivcira Conçalv€s

Art 2' EsÍa Portâria enlra em vigor na datâ de sua publicÊção.

Consoúâs, 6 de maio de 2022

cLÁuDto ANTôMO DE sofizÂ
Prcfcito d€ Congotrhr§

f,STADO DE MINAS CERAIS
n.tuxrcipto or coNGoNHAs

DECRl]TO N.'7J74, Df, 6 DE Ttr{TO 2022

Dspôe sobre o píwesso de credensisrngrto pévio de Organizaçôes da Sociedade Civil seÍn fiÍs lucrativos. pars fins do que dispôe o artigo 30, inciso VI,
da l,ei Federal 13.019D014.

O PREFEITO DE CONGONHAS no exscicio de suÀs âtnbuições legâis, em esp€cial a que lhe confeÍe o inciso VIÍ do aí. 89 da tri Ggânica do
Municipio, c considcÍândo o disposto na t iFÊderêln'13.019.dc3ldcjulhodc2014cnoD€crcton.'6731.d.l6deouEbÍodc2018.

DECREl'A

CAPTTULO I
DrsPosrÇôEs cERÁts

ÂÍ. 1Ó E§e decr€to dispô€ sobre o procedimento para crcdenciamento pÍévio de Organizâçôcs dâ Sociedâde Civil - OSC, a que alude o ân. 30, VI, dá Lêi
ll0192014 e o altigo 17 e s€guintes do Decreto Municipal n' 6.731/2018, com o esmpo d€ possibilitâr â disp€nsq p€la AdminisúaÉo Públics, da reâlização de
chsmamenlo público pâra formalizaçâo de paÍwria, no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência sociâ1.

§1" As disposiçôes deste Dec.eto se aplicam pam as Organizâçôês da Soci€dade Civil, nos termos definidos do anigo 2", inciso I, alineas "a" a "c" da
Lci ll.0l9A0l4.

§? As Organizaçôes da Soci€dade Civil intercssâdrs €ín firmü pârceria corn o Município, na hipótcse previsa no aí. 30. VI, da lri 13.019,2014,
deverão credeírcisr-se, Ita foÍIr1s estâbelecida noste DecÍsto

Art. 2" O receblmento e anális€ do requerimento de cr€denciamento será Íeâlizado nâ forma dos editais a serem publicados pela AdmiÍis1râ{ão Êiblica
MunicipâI, atmvés da Comissão de Crcdenciamento.

Àrt. 3o ÀpenÂs aÉs o deferimento do crcdenciamento estÀrá a Organização da Soci€dade Civil aptâ a celebrar parceda com a AdminisÍação Pública, n6s
hipór€s.s pÍwistas no srt. 30, iírcüo VI, da Lci I 3.019/2 I 04-

ÁÍ. 4o O cÍ€dcrrciamato s€íá válido por um ano, conlldo dr drlá de defeÍiEêÍrto

CAPITULO N

DO PROCESSO DE CREDENCIÀMENTO

Art. 5' As Organizaçõ€s dÊ Sociedâde Ciül que tiverem interesse €m cr€dencisr-se pelanl€ a Adminisfaçâo, deverào obse ar as regras a s€rem
publicadgs ern editâis pelas respectirts SecÍstarias disciplinando âs Íegras e prazos pam credenciamento.

AÍ 6'O p€dido de crsdenciamento s€rá feitô poÍ meio ds entr a de uln eflvelope, onde deve constar 6 s€güintes documentos, necessários pam
compÍovaÍ o cumprimmto dos requisitos pÍeüstos no inciso I do aÍi.2', nos incisos I sV do sÍ. 31 e nos iDcisos ll a VII do capur do an 34 ds Lei n' 13.019/2014, e a
não oêoÍÍ€nciâ de hiÉt€s6 que iÍrcorBm nas vedsçô€s de que Esta o âí 39 da Íef€ridâ t-êi.

- ópra do e§aluto Íe8isúado e de €veÍúrais alterâçôes, orl Í8trndcs€ de sociedade c.opsativa crÍtidâo simpliÍicada eínitidâ porjuntâ corÍercial, hido
em conbrmidade mm as exigências pÍevistÀs no âÍ. 33 dâ Lei n" 13.019/2014, preveÍrdo expressanent€:

o aftndimê to aos requisito6 elenc€dos no aÍtigo 20, incüo I, ellneas _a" *b" ou 'c" da Lêi I1.019,2014, conôÍme o cásoi

objáivos volhdos à pÍomoção de atividades e fioâlidad€s de relevância pública e socisl;

que, em câso de dissoluÉo dâ entidade, o r€spcctivo patrim&lio líquido sejs transfeÍido a cuEa pcssoa juridica dc i8uat natuÍua que prsencha os
requisitos da t€i 13.019/2014 e cuJo ob.jeto seja" prefeÍerlcialfimte. o m€sno dâ úrtidade extintq

escrituiâção de âcordo com os pnnclpios fimdâm€rltais de conbbilidade e com as Noím8s Bíasileirâs de Contâbilidâde;
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- côpia aü€úticada dâ ata de eleisâo c posse da atual dir€toria da oÍ$nizaÉo dâ sociedade ciüI, ÍegistradÊ na foÍma da t€il

- comproyante de inscÍição no Cadssrúo Nacionsl da Pesse Jurídica - CNPJ, editida pela S€cÍelffia d& Recêita Federal do BÍEsil, psrà deÍnoosüEr que a
orgsnizaçâo ds soci€dade civil existe hri" no minimo, um aro com cadastÍo ativo;

- compÍovantes de expsiênciâ previ8 Írs ÍEali?áçào do objeto ds parceria ou de nêturezâ semêlhânte podendo seÍ âdmitidos, sem prejuim de outrosl

in§n mentos d€ psrc€Íiá firmadG côÍn órgãos e eÍrtidâdes dÂ Administzaâo Dir€ta e Indireta do Müicipio, organismG nteÍnâcionais, eíapÍesas ou
outaôs oÍganizaçõês da sociedldc civil;

rÊlâtôrios de alividades com compÍorâÇâo dâs a{ô€s d€srrrvolüdas;

publicaçõ€s. pesquisas e outms foÍmas de produçÀo de conhecimento r€alizadÀs pelâ organizasão dâ soci€dade ciül ou a rÊspato dela,

c!Íricúos proíissionais dg integrantes da orCênizâção de sociedade çivil. sejam dirigent€s, cons€lheiros, essociados. coope.àdos, emprcgâdos, entre
outro§;

d€claraçô€s de oç€riência pêvia e ou de capâcidsde ttúúca no d€senvolümento de atiüdades ou prcjetod rshaionados âo objeto da parc€Íia ou de
nâlurEza sernelhantq etaiÍdâs por órgãos Éblico6" instituiçôes do ensino, redes, oÍgânizâções dâ smiedâde civil, moyimentos sociais, empÍesás públicas ou privadas,
conselhoE comissõ€s ou comitÀ de poliücas públicas; ou

pÍünios de rÊledncia r€cebidos no Pals oü no exterior pela oagânizâçâo da sociedade civil;

- Certidão de Débilos Relâtivos â Créditos TÍibutádos Fedrais e à Divids Ativs da União:

- CeÍtificado de Regularidâd€ do Furdo de Car6nria do Ternpo de S&viço - CRFtrGTS;

- CeÍtidâo Negativa de Débit6 Tnbalhi$as - CNDT;

- CeÍtid:lo de Qui@o Plena dos Tributo6 Esaíluais e Municipais;

- ÍelaÉo nominal Êrúâlizada dos diriSentes da organização da sociedade civil, confoÍme o estâtuto, com endercço, telefone, endereço de coÍreio
€letónico, n[Ínero e óÍBão expedidor ds caÍteiÍa d€ idenlidsde e nümeÍo de registro no CadÊstro dc Pessoas Fisicas * CPF de câda úr deles,

- côpia d€ conta de consunq cobÍançâ d§ IPTU ou contrato de locaçáo, compÍovsndo que a oÍganizaçâo dâ sociedade civil funciona no end€ÍEço por ela
d€claÍado;

- dêchra@ do repres.nt nte l€gâl da organizâção da sociedade ciül com informâção de qu€ a organizasâo € seus dirigentes não irconEm €m quaisqu€Í
dâs v€daçô€s pÍevistd no aí. 39 dê t i n' 13.019/2014, as qüâ,s deveráo estâr descritss no documento;

- declarâção do representânte l§gal da orgânização dâ sociedade ciül sobrc a existencia de in§alâ@s e outÍãs condiçô€s materiars ds oÍganizaçeo ou
sobrE a prEüslo de conüa&r ou ádquiriÍ com ÍecuÍsô6 da p6rcena.

§1" A capacidade t&rica e opeÍacioíal da organização da sociedade civil indeperde dâ capacidâde já instalada admitidâ a contãtaçâo de profissionais, a
aquisiÉo de bens e equipsmentos ou a ítalização de sêrviços de adequação de espqo Ílsico pârâ o cumprirneíto do objeto da parceda.

§2" S€Ífu consideradâs regulaÍEs, para fiís de cumpÍim€ato do dispo6lo dos incisos V a Vlll, as c€íidõ€s positivas com efeito de negativas.

§3o Os docum€otos previstos nos iocisos Vl a VIII podcrâo ser substihidos pelo registro no Cêrtificrdo de Registro CadÀsüsl.

§4' s€Íáo dispcosâdÀs do atendimento ao disposlo nas alineas "b" e "c" do rnciso I deste âÍigo, as orgsnizaçô€s religiosas e as sociedades coopeÍativâs

§5' A doc1roer aç-âo exigida dev€Í'á sêr enueSüe €Íí süa totalidade e ra ordan estabelectda neste DecNlo.

Aí. ?D AIán dâ doqmentação exigida pela l€isla{go plicár€l e daquelas êstipuladas no insumento da parceÍra a Oreisrliráção da Sociedâde Civil,
ântes do âlo de celebraçâo da psrceria devefii apreseatar documentos cooplementar€s esp€cíficos, qusrdo exigidos pela Adminiíração Pública

cAPÍTrrLo u
DA CoMIssÀo DE CREDENCIAMENTo

AÍt. 8'A Comissão de CÍedenciamento seÍá constituída por três membros, designsdos pelo Prefeitq sendo:

I - üm Í?ÍEsentúte da S€cretaria Mmicipal de Assisr&rcia Socbl;

lI - um íêpÍesrntânte da S€crctaía Municipal de Educaçâo;

lll - um represeÍEnte da S€crdsria Municipa] dc Saude.

§ I 
o Os membros da comissâo de dedencismento terâo mandatos de dois anos, seído possl vel sua rsdesignaçâo.

§2'Cadâ neÍtbÍo da Comissâo d€ CredeÍEiâmeflto têÍá um supl€xrtê, qrE o substiqúÉ ein ca-sos de arrsàlcia ou impêdimento

4wwrv. cotr go tr hâ§. m g. gov. br
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§3" fu Íünçôês dos maÍnbrc da Comi$âo de CÍDdeociamento nâo seíão rEínun€Ísdas, seÍdo o s eu ex€íricio c.nsií€Íado s€íviço públim Íele!ãnte-

clpÍtur-o ru
DO RECEBIMENTo E DA ÁNÁLISE DA DoCUME}.,TÁÇÂo

An. y A doculnentaçào mencionâds no snigo ? deste deqeto, nos termo6 do edihl, deveni s€í entregue no pmtocolo g€râl do Prcfeitura de
CONGON}IAS

Aí. 10. A aÍüíise da doq&€ntasãô âpÍEs€ntsda st,á Íealizads de fdma új€riv4 nc p.azos pÍryislos no editsl, nos termos da legislâÉo apliével, pela
CoÍnissão de CÍÊdcÍrcia@ento criads neste D€cÍeto.

Parágrâfo unico. A Comissão de CÍ€denciarnento Íuncionârá coÍttinuamente para amlisá.Í 06 pedidos de qrdenciâmento

Art I l. Apô â &álise da docum€ítâçilo, a Comissão de Credenciamento deveÍá:

- at€st , a ÍegulaÍidâde formal dos documentos apÍes€8tados. indicardo s€ foi conststâda alguma irÍegularidade ou om issão:

- manifcstaÍ sobrc cvíúral rssomsndá{âo dc csrc€ssão d€ pÍazo pâra srEcga ou Í ulnização de d6umentos;

- adorar oLÍras pÍovidàrcias iÍdicadâs p€ls PÍesidàcia da Com issão.

Parág8ô 
'imicô. 

A conissão de cÍEdêncism€flto, s€rá fixrdo pÍazo no editâI, pâ.a ânâlis€Í â dmlrm€rÍação apÍEs€ntâda pela OÍgâni?r@ da Sociedâde
Crvll e atuaÍ. nos teÍmos dos rncisos I a m deste anlgo

Aí 12. A Orgnizâção da Sociedade Civil que apresentâr documentação com pendência ou irregularidade, e nâo sâú-lss no pram de 05 dias, nâo sená

crcdenciâdâ.

CAPITIJLO V
DA DTvt,LGAÇÃo Do RES{JLTADo Do CREDENCIAMENTo

Aí. 13. Câso a Comisdo de Crcdeaciamento decida pelo defeÍim€nto do crsdenciam€ito da entidade, devená eÍnitir o CeÍtificâdo de CrEdmciâfi€nto, no
prêzo de até 05 (cinco) dias contados da decisão.

Aí 14. A Comissão de Credenciarnento pÍovidenciÂn a diwlgação do Íesoltâdo final dos resp€.trvos editâis. coÍr publisaçào no sitio eletÍônico dâ

Prefeiturâ d€ ConSoniss (hüp://www.congonhâs.mg.gov.br) e no Diário Oficial de Congonhas

Panigafo único As orgsnizações dâ sociodade ciül que tiveÍEm úterEse em s€rem cientr§cádâs poÍ mensageÍn eletnônica (e-mail) âôerca do resultsdo
final do crEdcrEiemento, deverâo consignâr no aro do envio da docum€ntâção elerrcadâ no artigo 7, o erdereço elarônico Íespe€tivo

An. 15. Da d€cisão finâl da Comissão de CÍed€írciameÍrto csbeÍá reüÍso dingido à Procuradorú CreÍEl do Municipio, no prazo d€ 05 (cinco) dias úeis,
contados da publicação.

Parágrafo úico. Á ProcuradoriÊ GeÍal do Municipio prôferini decisão no prazô de 05 (cinco) dias úleis.

cAPiTULovt
DAs DIsPosrÇôEs FNAIS
Aí. 16. Todos os cu§os decofientes da paÍticipâção no pÍocesso de crcdenciam€Íio s€Íão de inteira Íesponsabilidade das Organizaçõ€s da Sociedâde

Ciül inteÍessâdÀs, Írão cabendo ncíúrrrÍra ftmuneração, apoio ou iÍderúzâçâo por pârte do Municlpio.

Àn- tZ. É facUtaao Às SecRiaÍias Municpsis inteÍesssdâs, em qualqueÍ íasc do proctssô de crcdenciam€lto. promoveÍ diligências destinadas a

€sclaJ€ceÍ ou â complem€ntâr a instÍução do procêdimênto, srndo vedada s inclusâo postenoa dc documentos ou informsçô€s que deveriam coarstâr oriSinalmente do
pleito, sâlvo nos câsos de concessão de prazos adicionais exprÊssâmente pÍevistos neste DecÍeto

An. I 8. O sedeDciamcnto dss Orgânizâções da §ociedâde Ciül não ge.a o diÍÊito à celebração da parc€riâ.

Aí. 19. Para 6I§ do dispGto n6 incbos IX, )o e )(Il do aí. 60, constitueÍn BrExos deste Decr6o, ÍEsp€ctirãmmte, os seguinles modelos:

I - Anexo Ii Declârâçãô e Relôçáo do6 DiáSentes ds Entidade;

ll - Anexo lI: Declsraçâo dâ náo Oconência dc lrnpedimentos:

III - Arexo lll: Declaração sobre Instalâçôes e Condições Mâtenais.

AÍt. 20 Hipotês€s d€ conflito ou ornissào pmvenieÍrt€s deslê DecÍdo serão diÍimidas pela Procuradoria CÉral do Municipio

An. 2l Est€ Decrúo €ntro em vigoÍ na datâ d€ sua púlicâçào

CLÁT]DIO ANTÔN'IO Df SOUZA
Pr.fêiio d. Congonhrs

I

Congonhâs, 6 de maio de 2022.
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AND(O I

MODELO

DECLARAÇÃO E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro psrê os devidos fins, em noúe da [identificáçâo dâ o8anizâçâo da sociedade civil - OSC], que:

Nâo hi no quádm de dügeÍrtes abaixo idêntificrdo6:

mqnbm de PodeÍ ou do MiniséÍio Publico ou diÍigÉírE de órgão o{r antrdad€ da sdminisrrâ{ão públicâ rnúicipql; ou

ctnluaq companheiro o{r parÊntc ern linha rEta" colalcrâl ou por afinidadc, até o scgundo gÍau, dss pcasoos m€ocionadas na alín€â "a" Oôservação: a
pÍes$te vedaçâo Írâo se aplica às €ntidades que, pela sua própú naturEzá, s€Jam constituidâs pêlas autoridad.s om referidas (o que de- vÉÍí sêÍ devidammte
infomado e ju§ilcâdo pela OSC). sendo vedado que â mesma p€ssoa figuÍe no instrumento de parceria simultaneamente como dirigenle e admhisrÍsdor público (sí.
39, §5", da ki n' 13.019, de 2014);

RELAÇÂo NoMINAL ATUALIZ ADÀ DoS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Norne do dirigente e carSo que ocupa Íur

osc Caíeira de idenlidade. órgão exp€didor e CPF Ender€ço residencial, telefone e e-maal

Nâo contnta'ii com recurso6 da paÍÉria, paÍa presraçâo de serviços, serr'idor ou empregado público. inclusive âquele que exeÍçâ cargo em comissÀo ou
Âü4no de corr6ançá" de óÍgão ou entidade da administÍsção pública municipal celebrante, ou seu cônju8e, coÍnpanheiro ou parenle em liúa raa,
colar€Íal olr poÍ a6nidâde, ate o segündo graq reqsalvadâs 33 hipotes6 pÍevistss €rn l€i 6pecifics e ú lei de diretnze3 orçqmen!áúi&3.

Náo s€íão rÉínuneradoE a qualquer tifulo, com c ÍEcuÍsos rÊpas.sâdo§:

n(,nbro da Adrninislrâção DiÍ€tâ ou dingente de óÍgão ou entidsde da âdministração pública mmicipal:

servidor ou €íÍlpÍEgado público, inciusive aquele qu€ exeÍ§3 c€rBo eÍn comissão, frlnçâo especial ou função de coníiar{4 de ôrgão ou enúdâde dâ
sdministração pública municipal celeirante, ou se.ü cónjugq comp€nheiÍo ou parenle €m linhâ rcts, colâterâl ori poÍ afiiidade, âÉ o sê8undo graq rEssalvadss as

hiÉt€ses previstas ern lei específica c nâ Iei de diÍrtnzes orç@eÍúrias e

pessoas naturais condenadas pela prática d€ criúes çonfa a ôdtuinist açâo pública ou contra o pstÍiÍnônio Éblico, de crimes elcitorBis parà os quais a lei
comine penâ pí !âtiia de liHsdq e de crim€s de lavagem o! ocültâ@ de bens. direito6 e valoÍes.

CONCONHAS. de de 20

(Nome e Csrgo do ReprEsenlânte Legal da OSC )

ANEXO I]

MODFI o

DECLARAçÂO DA NÃO OCORRÊNCM DE MPEDIMENTOS

Declâro pâra os devidos fms, qu€ a lidentificâção da orgânizaÉo da sociedade civil - OSC] e seus dirigent€s não incorrem êm quaisqu€r das vedâçôes
previstas no aÍ. 39 da L€i n' 13.019, d€ 2014 Nesse s€ntido. a citada entidadc

Está regularmente constiluidâ ou, se eslrangeira, esta aLrlorizada a funcionar no leÍÍitório nacional,
Não foi omisss no deveÍ de paestar contas de paÍc€Íia antoriormente celebradat
Nâo teÍn como dirigent€ membro da Administrâção DiÍeta ou dirigeÍte d€ órgâo ou €ntidâde dâ adÍninislração indireta na gual s€Íá celebmdo o temo de

colaboÍaçâo, estendendo-s€ a v€dâção aos Íespectivos côfljuges oü compânheiros, bem como parcntes em linhâ íctâ, colaleÍal ou por sfinidadq até o sêgundo gIau
Obs€ft"çãor a presente vedâção não s€ aplica à entidades que. pela sua prôpria natureza scjam consütuidas pelas autondades ora referidas (o que deveá ser
devidâmente infoÍmado e justi{icado pela OSC), seÍdo vedado qus a mesma pessoa figuÍ€ no inslÍumento de pârceriâ simultaneamente como dirigentÊ e

a'imiíistràdor público (aí. 39, §5", da Lei n" I 3.01 % de 2014I
Nào teve as contas rejeitâdas pela âdministraçâo públicã nos últimos cinco anos. observadas ás exceções previslos no aí 39, caput, inciso IV, âliness'?"

a "C', da l,ei n" I 3.0 I 9, de 201 4;

Não se encontrâ submetida sos efeitos das ssnçôes de suspensilo de paíicipsÇâo em licitaçâo e rmpêdimento de contraÍar com s administração,
dêclsmção de inidoneidade pom lisitar ou conEatsr com a âdministração públics, susp€nsão r€mponirio d6 pâíicapgçâô €m chamâmento público e impedimento de
celebÉr p&ceria ou contràlo com óÍgãos e €ntidades da esÍera de aovemo da âdministracâo Dública sâncrcnádoía e. Dor lim. declardcâo de úidoncidade Dâra oaÍicioaÍ

6wrri. co tr go a br!. m g. gov. b r
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de chamârento público ou crlórsÍ pâÍceÍia ou conÍato com ór8íos e entidâdes de todâs as esferâs de govemo;
Não teve contas de parcêria Julgadas iÍegulares ou rejeiladás por Tribmal ou Conselho de Contâs de quâlqueÍ esferà dâ FedeÍaçâo- eÍn decisão

irÍEcôÍrivel, nos últimos 8 (oito) ano6; e
Nâo tem enEe sfls drrigcntes pessoa cujÀs contss rclativas a p6rc€nâs tenham sido julgadas irregülarÕ ou rejeitadas por Trabunal ou Conselho de Conta§

de qualquer esfeÍE da FedeÍaçro. em d€cisâo iúecorrivel. nos últimos 8 (oilo) anostlulgadâ rcspoíslvel por falta gmle e inâbililada para o exercicio de cargo em
comissâo ou ftmÉo d€ coÍrfisnçÀ enquâflo dulÉr a inâbililaçãoi ou consideràdâ responúyel por ato de iÍnprobidade, enquanto durarem os prÀzos eÍabelecidos nos

incisos l, I€llldoârt 12dal,ei n'8.429, d§ 2 dejunho de 1992.

CONGONIIÂS. de deo

(Nome e Cargo do Represenlânte Legal da OSC)

ANEXO IT

MODEI,O DECIÁRÁçÀO SOBRI }.ISTALÂçÔES E CONDIÇÔES MATERIAIS

DÊclam, Es coÍrfomidsdc corl o sÍl 33, .aput, inciso V, alin€â "c", dâ t i Íf 13 019, dc 2014, qrE s [id€ntific4ão da organizraâo dr socirãde civil -

dispôe d€ inslalaçôes e outras condiçõ€s materiâis p6ra o desenvolvimento das atiüdades ou projetos previstos na parseria e o cumprimento das met J
estâbelecidas.

OU
pÍetende contsEtâr ou âdqurir com recursos da psÍceriâ as condiçõcs mâteriais pÉm o d€senvolvimento das arividades ou projetos previslos na parceria e

o cumprimento das m€1âs estab€lecidas.
OU
dispôe de in§ôlaçõ€s e oub"âs condições mat€Íiais para o desenvolvimento das âriüdsd€s ou pÍojetos prsvisto6 na paÍE€f,ia e o cumpÍimeÍÍo d6 mclrs

€stabelecidas! bcm clmo pretendq aüd& conh'ôtar oü adquirir com recuÍsos da psÍcsri& outros bens psra lânto.

OBS: A organizaçâo da sociedade ciül adotará uma das ffiÉ rcdações acima conforme a sua situaçâo. A pres€nte obsrÍ'r'açâo deveá ser suprimida dâ
veÍsâo final dâ declaraÉo

CONGONHÂS. de de 20

(Nome e Cargo do Repres.Írrante t-egal da OSC)

ESTADO DE MINAS GERAIS
MLINICiPIO Df, CONGONHAS

DECRETO N. '737í DE 6 DE MÀIO DE 2022

AlteÍâ a eÍneÍrta do DecÍúo n. " 7.360, de 25 de sbril de 2022, que "Dispõê sobÍe â gestâo das consignaçô€s em folha de pa8amento no âmbito do sistema
de gestão de p€ssoas do Poder Executivo Municipal" e dispositivos que mmcionâ.

O PREFEITO DÊ CONGONHAS, E9sdo de Minas Crenis, no uso das âldbuições que coíffÍe o an. I I, inciso I. âlinea "d". da Lei OEânicá do
Municipio,

DECRETÀ:

AÍ. 1' Este Decr€to alterà a ementa do Decreto n " 7.360. de 25 de abril de 2022, ampliando o s€u c€mpo de aplicâçâo, âltera o âí. 1", capu!
inciso Il do art. l', inciso III do aí. /, imiso VI do aí. 3o, inciso VI do art. 4', § l" do aÍt. q, aí. I l. aí. 14 e jnclui mcisos I e II do aÍ. 14 do Decr€to n.'7.3@, de
25 de abril dÊ 2022

Art. 2' A enenta do l:)ecr§to n. ' 7.360, de 25 de ónl dc 2022. p€sss a ügorÂÍ com a seguinte redação:

'Dispõe sobrc a gÊstão dâs consigrâçnes em folhâ de pagamento no âmbito do sistemâ de gesülo de pessôas no âmbito dâ Administ êção direta,
autá.qüca e fi.Ddacionsl do Municlpio." (NR)

Aí 3" O aí. l', capu! iaciso II do aÍt l', inciso [I do aí. ], inciso VI do âÍt. 3', inciso Vl do an. 4", § l" do ârt 9p, sí. I I e aí. 14 do DecrÊto
n. o 7.360, de 25 de abÍil de 2022, passsm I vigorâr com a sêguinte âltEração:

'Aít. l'Este DecÍeto di+õe sobÍe a gesúo das consigrâçôes em folha de pagamento no ànbito da AdministBção diret4 auüí,rquicâ e firndacional do
Município.

ll - aos apos6tado6 e pêÍEionista5.

" (NR)

'An 2'

rvwn. co tr go n h a s. m g. gov. br 1

.'

-l

oscl:
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PREFEITURA OE

CONGONHAS

EDITAL DE CRf,,DE§CIÀMENTO

EDrr.{L DE cREDENcIÂrlENTo N" 0r/2022 DA SECRET.ARTA }'ILTNTCIPAL DE sÂ['DE
DE coNco:.H s- pARÂ cELtrBRA.ÇÃo DE TERÀÍo DE coLABoRÁ.ÇÀo oL TERlto
DE FOIUEIT{TO E ÂCORDO DE, C(}OPf,R{Ç.ÃO. MEDI.{NTE DTSPEISA DE
CHA}IAIIt E:YT(, PUBLTCO

I. PR.EÂMBULO
t-l MU\'ICÍPIO DE CONGONILAS- Minas Geais. por iErsrErédio da §cçtcrsÍia Mir.nicipel dc
sâúdc, torrâ público quc Íir!á o CREDENCIÂMENTÔ de pê-\§oâs julidicas quc scjam c4DsidnÉdâs
como ORGÀ.!,IIZ-aÇÃO DÀ SOCIEDADE cIyJL (O§C)dsfiEidss na Lei Federdl D" I3.019 dc 2014,
rcgulamcntada pclos Dcs'rctos Vunicipaü n" 6"731 de 2018 c E" 7i74 dc 06 dc m8io dr 2022, que
pêrmitirá a dispensa do Cbânamento Público pa'a celebÉçào do Termo de Colaboraçào ou Terrao
dc Fomcnlo c AcoÍdo dc Coopqraçâo.

2. ()BJETO
2.l.CoÊtitui o objcto do p8rs.dÊ- Editál o CREDENCIÁMEIiTO dê PESSOAS JURIDICAS
êon§;dqrâdas coIrls ORGA.r.,IIZAÇAO DÂ SOCIEDÂDE CnlL para qüe, em regime de ÍRúruê
cooperrt§o coÍn â PrÊÍ'citurá :vludicipdl dÊ CoúEonhâs. coatribrrsm para a csns€cução de finalidades
dê inlca6sc público ê Ícaíproco. Irlcdiânle I exêcução de aliüdade ou de projao exprBssôs em futüro3
E E1'ENIUSiS IERI\{OS DE COI.ÁBOR.'\ÇÀO. TER\,IOS DE FOMENTO AU ACORDOS DE
COoPERAÇÃO Íirmados çom dispensa do §ltama.úc{rto públic!- por p.szp admitido Ílâ legislaçgo
correlata (Lei oo i 3 .O I 9. dê i I dc julho dc 20 I 4).

2.2. O CREDENCIÂMENTO t€m a finatidadê de ê)tenci*lizsr cvcGtuâis p€rceÍias carúc o \{unicípio
ç OlgÂnizsÇões dô Socicdadc Ciril. pi]r in'.ermédio da Secretaria de Ssúde, eftl consôn&rcie coú a
Poliricr Nôcionâl dê PÍomoçào da Saúdc (H{PS)- para fom€nrâr projEtos e parceriês na áÍÊê dc saúdE
do Municipio, estrulurando as ÍÊdÉs dc a:sistêrrcia na sterlÉo pÍimária ç $a alençâo h,f,spiBler.
reduzindo-sê vazíos assi$ênci&s. olcÍtândo bcos c s.yviços não dispoiiyeis oa redc, assim con:o
projelos d. prç1€Dção ê promoçõú a súdç focsdos aÉ !oduçâ) ile problemas gcasionâdDs pÊio
sedenErismo, diabeÊs. proõlemss cardiológicos, rbelhorâr a qualidade de lida ê prorhover s saúdê
dc uma máneiaâ Serâl da popuhçào dc Coôgonh&s. c prrjetos a€nham como resultados a pÍomoção
dâ saúde- srnpliação ds rcde de aleÍrçâo básics c capcsiâlizâd& permitindq tratamcnlos mm r-isiôÍ
Íesolutiüdâdô c r€mpesrividade.

3.-t. l-lça expressÍí(írt. vcdâdo Érs oj{(iANtií-AÇOItS DA §OCtED^DE CIYIL. a pertir da ! igêncis
do 

"!.nrl]âl 
TERMO DE aoao"orutÇÃO, TERMO DE IOMENTO ou ÂCoRDo DE

COOPERÂÇÃO, s coürança financcira- a qualqucr itulo (matricula. merrssli,lsdc- custcio d€ matErial
did,ático ou qualquer ouLa cob.ança), dc usüirios do s€rt iça objero dÂs pârrÊris.§.

3. COÀrDIÇÔES DE CREDE\CL4-}IE]YTO
i.1. As PESSOAS Jt JRIDICAS considcrsdas cômô ORGANIZAÇÀO DA SOCIEDÂDE CIv;]. quê
FútcndeÍ€m se qedereiú dêvÊrâô qrÊscnlrr, por ocâsião do CRLDENCIAM*'TO- os documenlos
prcvistos ao úl- 6o do DêcÍllo 7.i74 dc 06 dc maio de 2O??- acrescidos dos s4guintcs .equisiroi:

n»N.congonhâs.mg.gov.b.

tu
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COHGONHAS
E Dl í AL D E Gq ED FNC i A $ E l\ÍC

ll.
h€eDchimffto dá Ficha de tnscÍição iAsexo l);
A OSC deYeÉ dispor de objeüvos eírtütáÍiôs ou Êgimedais vültâdús â proÍÍrôçÀo dc

uividadcs e frnalidades dc dcvância públicg e sosisl. na árca dc sErHe* bem como

mmpatlveis com o o§eto do iostnrmeuto a ser pactuado Ârturamcatc (Art 33. t. da L€i
13.02920 r 4);

Copia ds declaraÉo de ítulo de Utilidade Pública oo âebito do llíunicípio dc

Congonhas-MC:

CffrpÍorzrúê dê quê a organizssão dê socicdadc civil funciom no errdereço por ela

declarado. na cidade de Coryonhrs-MG.

tl:

3.4. !,iar parcerias (TERMO DE COLABORÂÇÀO. TERMO DE FOMENTO e ACORDO DE
COOPERÂÇÃO) com vigência srperioÍ â 0l (um) ãb, o Foder Execurivo (Prcfeinne Muúçipal)
realizrá" scmprc que possivel, pêsqüs& da sstisfaçàô com os beneficiários do PLANO DE
TRÀBALHO e uülizarÉ os rysultade como subsídio na avaliago da parceria (TERMO DF.
coL4.BoRAçÃo, TERVO DE FOMEI{TO c ACORDO l)E COOPERAÇÀO) rclcbrada c do
cumprimcmo dos objetivos psco,ládôs, bcm como ra rsrieffaFo e no ajust€ dâs metas c atiüdades
dcfinidas.

3.2. As OSC ioÉrÊssadss êÍd pãltiüip8r dsstÇ credenciamsno, delerào encsmiúe o origina) erou
cópia autenticâda das docsrrctrlâçõcs odgidâs no itern 3,1 para hôilitaçào.
3.3- O prazo de r.igência do TERMO DE COLABORÂçÃO. TERMO DE FOMFjT TO e ACORDO
DE COOPERAÇÀô, eventualmcnte frmado pelas eatida*lEs credenci"de.q, dispensadas do
chamarnenro público, setá dc urr arro podcndo scr prcrmgado, desde que der.idamcnre jusificado
ptlÀ S{§íEtaÍia Municipal de Sarlde ê âtcstâdo pelo Gestor do TeEno.

.r. Do cRnDENCr.,\\!ES-TO

{.1. A ORGAXIZÂÇÃO DÁ §OC1EDADE CIVIL intersssada de\rrá compaÍrce, aa Ávçnida Júlia
Ksbits€hei- 230. CeÍlIIo, Coryonlus-Mc, Se-tor dc Pmrocolo - no hortuio das l?hofti:in Às :7h0C.
psla apI€sentâçào dos originais c mtrc8a dâs cópias pers autrnticâçâo. que scÍão enc8 ninhsdas para
Comissào dÊ S€l€ç§o. no pcriodo dc l6lO5D0?? a20105f1022.

4-2" Os documeíaos (originais cr'ou eopiâs âutsoúcadas) a.ima Íelaeionados tro ilÊÍn l.l dcveáo ser
cEtcgues Êm envelope cofi a sêgúntc idcítificaçâo exmna:

F,ditrl de Crtdcnciemesto n' 01,?021 SMS
Nome dâ Orgsr,izsçÀo da Sociedade Civil

EnderÊ{si

C\PJ,IMF:

Rcsponsávcl lrgal pela OSC

Nomc dÊ InstituiçEo

Endereçô dâ lnstiÍúçâol

2
prsÍdbJr8 LurÊêípd d. Gonoônnrr xG

íí/

congonhâs.úg.gov.br l0
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CONGONHAS

4i. Fases do Crcdenciamento:

EDITAL DE CREDENCIAIúENTA

Etepas Desçrisâo de Etaoa Data
---..1-0l i Publicatão do Edital de Credensiamento i 0ói05,,?022

Crcdeaciarnenio das ô§C r6/05r2022
10i0Jiz022

03 tuliliseDocumefirsçãoCredeociamento 21t05D0»,
2J!9i.8:02?.
31t05f2022
à
07!06no?2

a!

e

. Publicoçâo da Ánálisc da Docurnentaçâo e
: defetimenm de praito para complcrncotaçâo (sc

I for o caso)

4.4, A âusênciâ dc apresentaçio de qualqrrr (quaisquer) requisito(s) crou docrunearo(s) atualizdo&
lktados xr âí. 6'dô Decteto 7-374 & 06 de maio de 2022, dêsdc quc nÀo sanada a irregularidade no
prauô peâ coraplerDertsçào, inabiliu s ORGANITAÇÀO DA SOCIEDADE ClYIt. do
CREDE§CIAML\:To,dcstcFeseoteEdilal.

r,J-i Rssuludo do CredEncia-nento
06 ltlterFasiçb d€ Reeursos (sc for o çâso) - EÍL Á paíir

l3!06t2022
Cü

l5 do Decreto \Íunici I X,XXX de l02l
07 Julgamarto dos recursos (sc for ô caso) :4i06üú22
.ír ] tlomolognçto das oSC quc cumprirarn a fase ?9/Mn072

de CedÊnciam.nto

,1.5. O resul "áo do Credenciamsrto scrá publicado ro sítio eleúônico da Prcfeiturâ dc Congonhas
(hnpÍÂaww-congonh"as.mggov-br) e no Diârio Oficial de Congoúas.

5. COMTSSÃO DE §ELEÇÂO

5.1. O pfiJcessam,arto ds CREDH{CIÂMENTO e julgarnento das dôcuncntaçõcs exigidãs serao
rcalizados âtrâvê ds CoÍnissÀo dc Credenciamento instituÍda no Formâ dô âí- t'do Decltro 7-i74
de 06 de maio de 2023 , ms rcÍloos do § I" e demais. do art, 2? da Lei 13,019/20i4,

51. A Ccmissào poderâ rcalizaÍ. a qualquer tempo, diligênciss Fara ved§car 8 auteÍrticidâdc dãs
iofonnações e docume{úos ggÉicDudos pclas @tidades concorrentes ou para esclarcer dúvidas c
omissõcs. Em qr:alquer situação, dcvan scr obsc-ndos os príncípios da isonomia- da impessoalidade
c dâ lrâÍspâràrcia.

5.3 Ê facufuOo a Sccr*a;a de §aude, em qualquer fsse do pÍscêsso dc cÍsdsarciamÊfto. promoveÍ
diligÊucirs desinrdas a esclaecer ou a complcmcnuÍ a ínslruçâô do pro,cedimeno, sendo vêdâda a
inclusâo pctcrior dc documetttos ou informaçôes gue deveriam conífi originalmer*e do pleito. salvo
nos casot dc çorrcssão dc prazos adicionais cxprEs,§,ürÊnte prçvislqs Eeste Decreto.

6. PROCEDI}ÍE\TOSI RECI.RSO

6.1. Cada O§C terá a sua solicitgç5o ds crEdenciamento snalisadB nâ or{lem dc prorocolo

3
PtEíátulã lurücigd rI Congonh.. IG

congonhas.lng.gov.br

\
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CONGOI,aHAS ÊDiÍÁI OE C'?EDENCi' ME iD

6.2. As OSC deverão cumprir odas as exigêocies disposles Dâ Loi Fedral n' 13.019,?014 e deíe
EdiúI.

6.3. A deemnformidade de qualquer dos docuÍnenÍos Êrigidog nesle Edilai" scÍá con&dido o prazo
dc 05 (uês) dias fueis pra regularizaçâo dos mesrnos. Dcscumpridô o pÍazo. a OSC não será

cEdsnciâdÂ

6.4. Caso algum pcdido de credcnciamento seja iadeferido, podeú ser inlcrposto rÊcgrso, dtigido à
Procuradoria Geral do Mrmicipio, no pÍEzo dc 05 (cioco) dias úieif contedo da publicação do
indcfcrimerto no órgão oÍicial de comunicaç&o (sitio cJetr6nico oficial da Prcfeitura Municipal de
Congonhas c Dirí,rio Oficial do Município), nos termos do art. 3l ds LÊi a' 13.019Ê014.

6.5. Apoe o julgamcnto dos recursos ou o tanscuÍso do prazo pam interpo§çào de Í€curso, a
administrêção públics âFàvés dc sua autoridâdê superior. dcvcrá homologar e dlvulgar, no site
eletônico oficial, as decisôes recu:ais profeídas e o rerultedo dcfilirivo do procesgo de se)eção.

?. IMPf,DIYE§TO PARA CELEBRÂÇÃO TUTURA D()S TERT\{OS DE COLABORAÇÀO,
TE&rÍO§ DE FOMENTO OU ÀCORDOS DE COOPERAÇÂO COU Dr§PENSA DE
CHAMA:VÍE:{TO PÚBLIC-O, POR ORGAIITZAÇÀO DA SOCIEDÁDE CI!'L

7.1. Ficerá impcdida dc celebrar qualquer modalidadc dc parccria acima refetenciada perista na Lci
Federsl r0 13,019/2014, a oRGANIZTÇÂO DA SOCTEDÀDE Crytl. que:

t.
ii.

iii.

Não esEjâ rÊgüidmcrt! c.nstituídai
Egejâ omissr Bo dev€r dc prestar colltas de parceria anteriormc Ê cdcbradq
Teúra como dirigente nemtm dô Foder ou do Ministério Público- ou dirigente dr orgio ou
cntidade do Município dc Congonhas. estendesdo-§Ê I vedaçAo sos rcspêctivos côujuges ou
compolheiros, bem como parc cs êrn linhr lltâ- §olatcral ou fnr afinidede. ati o ssgu.rdo grau:
Tenh sido ss co,ltÂs rejeir.Íhs pelo Podcr Exerutiro Municipal dÊ Congonhss nos últimos 05
(cinco) Bnos. exceto !e:

a for ssrada a irrcgularidade que motivou a rcjcição e quitad$ os débitos €\,entu&lmcÍrte
impuradost

b. for reconhocida ou mista a decisâo pela rejciçÉo:
c. I âpÍÊciâção das conas esriver peídente dc dccisâo sobrc o recurso com cfeito

suspeÍsi!oi
Tmha sido punida com lmra das seguintes sonsõe+ pelo pcriodo quc durar: a penalidade:

À suspens[o dê pôíiêipaçâo em licitâçào c imFcdimcnto de contraur com a
administrsg§o públicar

b. declaraçâo de inidonefuldc para licitar ou conratsÍ com â admioistraçáo pública;
c. suspealsiio tanrporÁria da pülicipaÉo em chamarnanto público ç impEdirneoto de

cclcbrar parceria ou contfalo com órgâo3 e entidadc da esfcra dc govemo da
adninist-açâo publica san€iorâdorã- por Fazo rÉ.o sqErior a 2 (dois) ãros;

d. declara$o de inidoneidadt pára p€dicip de chanxâmenlo púbiico ou celebral
parccria ou contrsto com órgãos c cntidrdes de todas as esferas dc govcmo. enquanto
perdum&D m moüvos dêlêrminântes ds puniçilo ou ÀÉ quc scja pmmovida a
Íeebilit*do perante a pópria autoridadc quc aplicou a penalidadc. que ser:í conoedida
sêrngr quê a ôÍgãni-dlô dâ sociêdadê civil ressarcL a adminisuaçào púbtica pelos

ífr^ PíÊftin É lunlciprld. Congo.nâB rÔ

lN§ § -co ogonhâs.mg.gov,br
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VII.

t:

E. EVENTUAL E rUTURÀ FoRu.aLIzÂÇÂo Dos TERMOS DE coLABoRÁÇ.Ão,
TERMoS tlE FoMENTo ou .{coRDos DE coopnnAÇÃo co}r DlspErs.4, DE
cHAlrrAMENTo Púst.rco

E.l. O credenciamento das Organizeçôes da Socicdsdc Ciúl não çra o d:reio â celebraÉo da
pareria-

E2. Em haverdo a necessidadc da cclcbraçâo dc tais insrumentos (formalizâçâo dos TERVOS DE
C0LABORÂÇÃO, TE&!!OS DE FOME}'T0 OU ACORDOS DE COOPERÁÇÀO), a
AdministÍação Pública- atraycs da Secretaris d€ Saúdê somente as realizsÍá côm a obscÍvfuiciâ das
segulntes pmviênciâs:

CONGONHAS
EDITAL DE CREDENCI/t'IENTA

prejüzos rssultantes e agór deconido o prazo da salçâo aplicada com base no inciso
IIdâkiFodEÍalÍr"13.019Ê014(lncisocomÍedaçüodadapelal,ein'I3.?04/?015):

Teúa tido ço$trs de psrced{ ($) julgadas irregulans ou rejeiudas pür Tribunel ou Consçlho
dc Comas de qualquer esfera da Federa{âo, em dEcisao idEcorrível, nos últjÍÍ},os I (oir,o) anos;
Tcrúa entrÉ Eans dirigant€s pessôa:

a- §ujE contas relativas a pqrcerias teúam sido julgâdas imgulares ou rejeitas por
Tríbr-ura.l ou Consclho de Con n de qual$Er esfera da Federâção, eÍn decigô
irrccorrírel. ros úhimoí 8 (oito) anos;

b. julÊdrs rcsp@sáv€l por falta grz.ve e inabiliada para o exerclcio de cergo ern
cümissâô ou firÍlçfu d+ coafiança, enquanto durar 8 inabilÍtâçÃl;

c- considerada respoffúÍtl por !1o dc improbidadc, cuquamo durarem os praz-os

estabelecidos nos incisoo l, II e III do âíigô I2 da Lci Ftderal n" 8.429,'1992.

Indicação Êxpressâ da exist&ncia dc pré'via doqâo orçamentíria pala execuçào da parccriâ:
Dcmoosu'a@o de qrc os objetiros c finâlidrdÊs instituciomis e a capacidade técn:ca e
operacional da ORGÂNIZAÇÀO DA SOCIEDADE cIvIL ôÍam avaliados e são cnmpâ1íreis
com o objeto;
ApÍovaÉo do PLANO DE TÊABALHO" a ser aprcscntado Eos teÍmos da Lei Federsl no

13.019, dc3l dc julho de 2014;
Á stlcÉô dc propoetx apres€orrd&s serÁ exclusivsmente por cotrcoÍrntcs scdi.ados ou com
rEpÍese[lg+âo atuatrtc c rceoúccida na Unidade da Federação onde será exccurado o ôbjeto dE
pcÍcsrisi
Emissáo do peÍecer ds S€§ÍÉtâÍia Mrmioipal dc Saude, notad n€nt€ acerca das scguiarcs
siErasões:

a- do merito da ptposlâ às coaformidâdc ccm a modalidade da parcerir;
b. da idÊntidsde c da rcdprocidade de intertsse das pertes na rcalizaçüo, cm llúhra

cooperaçlo, da parrxrir;
c. da virbilidade de execuçàô do tcÍmo;
d. da verifica& do cronograma de desembolso:
e. da dcscriçâo clc quais scrão os meios disponívcís a screm utilizados pon a Íiscalizaçâo

da exccuçâo da parseria assim como dos proccdimcntos quc davcrío ser ado;ados

çara avaliaçEo da exaução figice e finsnc€ira" no cr.mprimento das metas e objetivos;
f da designiçào do gcsmr da parceria; e
g. ü designação da Cffiüssío dÉ Monilôrâmenro c Àvaliaç& da Parcrria-

Enissão de parecer j urídico pcla Procuradoria Gersl do Municipio aerca da possibilidede de
celebnção da parccria (Dccrcto Mrmicipal 6.73 L?0 I 8);

,r, 5Itn '3Yiy**-Y:T

ll

vt.

rr n lr.congonhâs.mg.gov.br 1.r
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vii. Emissào de parccer têcflico pels Conúülsdodâ Geral <io Muicipio para a celeüração de
paÍseÍia e aproraçb do Plano dc Trabalho (Dccrcm Municipal 6.731,?018).

9, DI§POSTÇÔES FINAI§

9.1. Em caso dç desistência ds ORGANIZAçÂO DA SOCIEDADE CIVIL Êm cclcbÍÉr fi.rwo e

ever.Llrl TER\,ÍO DE COL{BORÂÇÃO, rr,nUO DE FOMÊ]{TO Or-; ACORDOS DE
COOPÊPáÇÂO. a quâlqucr têmpó apos s enüegÃ dâ doculfftrtação solicitrda pâr& ese
CREDENCIAMEN'IO- essa intcnç§o dc!'crá sc; mÂnifesrada por escrito por meio de oficio
devidamente assinado pelo responsávcl da olganização ploponerre. explicando &s râzôes que
conduziram a esra situaçdo-

9,2, ,{ Seurtaria Municipal de Se{de ÍeseÍls-sê o dirsito dç altêrar o pÉsentê Edital. por
convÊíierrciâ da Adninirta+ao PublicÀ sem que câ;bs âs OSC o dircito a qualquer iodeniaaçAo.

9.j. As documeotâções spÍcscntadÀs pffa 6ns de hsbilita$o no pÊscntc CREDENCLLVENTO
fãrão parte dos aúos e em nc'nhuma hipótcse serio devoividos irs OSC-
9.4. O CREDENCIÀMENTO de qu€ tÍffâ este Edital Dão catabelccc obrigação da efetiva celcbraçâo
d. TERMOS DE COLÂBORAÇÀO. TÊRMOS DE FOMEJ\._.TO OU ACOR.DOS DE
COOPERAÇÀO com as O§C credenciadâs. bern como. nào gua mnhuma expecatila de direiro
quânlo á obrigEtoriedade de repasse de rccursôi poÍ pünc dâ Administraçãa Públicâ-

9-5. O CREDESCTAME\TO pod€Íâ s€r anulado a qualqrrr tcmpô, desde oue seja consutada
ilegalidade no proccsso ou rEl'og.do por mnveoiência dâ Admiristaçâo Pública

9.6. Erentuais dúvidas sobac o CREDENCLÀMENTO poderào ser saÍud8s prÊ\'iúlcnte jurto à

SccrÊtâria MurricipeJ de Saúde, !êlos têlcfonÊs (31) 3731-130O Rsmrl ou pelo e-mail;
s ns@úeonhâ!.mg" sov.b'-

9.7. Os cssos não previstos neste edital serào reaolvidos pelâ Sccrctffia Municipal de Saúde, ouvida
E Procuradôria Jurídica do MunicÍpio de Congoúas obscrvando-sc a legislaçào aplicável.

Congoohas, N{G. 06 dc :naio de 2022

SAL DE SOUz.A QUE
L,l Lrnicipal de

I
Prrblü.rl Xr'tiiipal C.ôdleonhâi ,.{i

ngonhrs.mg.gov.br l.l
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Â\Íxo I

MODEI,O DE C,{RTÁ DE CREDE§CI,L\ÍE\TO DE REPRESEI\TA\TÊ DA OSC

(Papel timbrado ou nome da OSC)
t ocal. dara
Comisslo dc Seleção Referente ao Crcd€ncisfienlo nô

Senhor (s) PrEsid.ntê da Comis.são:
EItr arendimenb ao disposú no Edirâ.l de Cledenciammto em eprigrafc. Eu, _(l\iome do
fÊprtrícDt rtc dr OSC)_, ÉprcsêÍrt tf.ê lcgal da (nome da O§C) _. lacalizada no
àndcÍÊço _(eÍrdeleço da sede dn OSC). . _ , iüseriu no CIiPJ no _
vEús solicitáÍ o scu êÍ€dÊnciõ:re-Írto, junto à SecrÊlâÍiâ Municipal de Saúde, nos termos da Lci
F€derel n' I i .0 1 9120 1 4. a.lterada pela Lei Federal n' 1 3.204€0 1 5.

Municipio de Cougoúas-MG, _ de dc IJt l

Nomc c assinatura do responsiivel pela OSC

7
Fíal'llrrta Xunlclfl ó. cs€o.àtr íC

cotrgonhâs.mg.gov.br

.MG
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MoDf,Lo DEcL.\RÂÇÃo E R.ELAÇÂo Dos DrRrcE\TES DÀ El\- D^DE

Dcrlam pars os dÊvidos fins, crn aome da lid2rrtifrca$o de oryaaktçúo tb socicdadc civil4SCl,
quÊ:

I- llão há no qusdro dc dirigentes ahixo identíficados;
a) Membro de Poder ou do Ministcrio Público ou dirigente de óryào ou enüdade da

6erillisEâÉo públics mmicipal; ou
b) Côojuge, ccmpanheim ou pannÍc cm linia reÍa, colúÊrÃi ou por afinidade, aré o segundo

grau, das pessms rn«rcionadas râ slínca'a". Obsemoçilo: o presente vcdoçào nllo se aplica
às entida- des que, pela rua Fôgiq natwezd, §ejam cons tuídas pelqs @tloiddes ord
ruíeridat (o quc dê- v?rá ret deúdãmen e ilÍonnado c jusrificado pzla (\S(:). senú redado
gae a mesrrü pcssoali?ure no instrurra o dc porceria simultarrantentc cofio dirigenle e
adminisrrador Íxülico (.rl 39. § 5'.& t ei n" f j.A I 9, de 20 I ,111'

RÊLAÇAO \OlÍl§-{L ATL-*ÂLI21Ár.4 DOS DTRIGEN'r'ES DA ENTIDÀDE

)iome do dirigeak c ca.rgoCeneirr de identidade, órgionndereç! residencial,têlefonÊ
que ocupr na O{iÇ tÊrpcdidor c (:PF e e-mail

ll. Nâo contr*ad com Écursos da parccria- para preíâçâo rle scrtiços. servidor ou empÍegado
pribli6!, inclusirc squclc qr.rc exerça cargo em omissâo ou nlrção de confiânç& de órgáo

ou ênddâde dâãdmiaistreção pública municipal celehrantq ou seu cônjuge. companheito

ou paÍsotc cm linha rela,colatêrol ou por Efinidade, ale o segundo grau- ressalvadas as

hipólescs prEvistas em lei especifics eaÉ lci dc dirctrizrs orçamerl&ia;

lll- Não serào rcmrmerados, a qusiqucÍ dlulo. com os rccursos repassadôs:

a) Memho da Adtioisração Direta ou dirigênte dê órgào ou e idade ds admiEistração pública
municipal;

b) Scnidor ou empregado piülico, inclusive squclê qrr exeÍÇa cargô cfi côrnissâo, fiÍrçAo
erpeci. al ou íunçâo dc conrlErq& d€ ôryà) ou sEtidade da adminisrsçúo públrca municlpâl
celehrarte, ou scr.l cônjugc, companàeim ou poÉ e sm lirhâ reta, colateral ou por afinidade
rté o segundo gratr rcssdvadas as hipótffi prÊ\,isÍm eÍê lei especificE c na lci dc diretÍizes
orçamerrtárias; e

c) Pessoas naturais condcnadas pcla pnítica de crimcs conh-â I adminisaáçào pública ou c.onua o

lstriü6nio priLblim, de crimcs elcilorâis pera os quais u lci comine peaa privuiva dc Liberdade,
e decrimes de lavagem ou oculuçio dc bens- direios e valorçs

CONGONILAS,_de_dÉ 20_

(liome e Cargo do Reprcstatante Legal da O§C)

E

"l*:"-T'*-:T'*"o

colrgonhâs.mg.gov.br l(.
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GONGONHAS
FNITAT DÊ CREDÊNC]AMENTO

À\EXO III

xoDELo DECLARÁÇÃo Dl lÂo ocoxnÊricrÁ DE IrlpEDIrlrENTos

Declaro para os dtviüs tu* qrx a fidenttftcoçAo fu orginlzaçto da socbdadE clrll - O§C/ e seus
dirig€n@s rúo inconem em quaisquer dâs l'edâç6es prE!'i$es no ârt. ig dâ Lei ,' I1.019. de 20:4.
Ncsse set*ido, a citada entidade:

l. EsLá regulãmeatÊ constituída oq sê êstrângeia€r está autorizada a firncionar no território nacio-
aal:

ll. Não foi omissa !o thver dc presteÍ co,ntas de ,etr€ria anteriormcnte cclebrada;
Ill. Nito rem como diriBente membro da Administração Diretg ou düigcrE d€ órgão ou efitidade ds

Edmjni$Ísção indirctâ na qual seni. celebrado o tcÍmo dc coiaboração, esterdêndo-se a
vçdaçeo sos rcepcctivos cônjuges ou compúheiloü bem êômo p€reotes em linha rEta"
cslateral ou por afinida- dc, até o segundo grau- Obxnoção: q presente w&)çAo ndo se

rylica às entidades qp, pela wa própria natweu, sejam c'onstütídss palas oúoridades ora
referidos (o que devorá ser deúdat*nle inlonnado e justilicado pla /ü§Ç, sendo vdado
que a mesns pess@ figure no itxtrunento dc Wceria simuhaneamente «tmo dirigeate e
olministr«.dor piblico (art. 39. !'5', da Lzl n" 13.tJ19. de 2014);

fV. \JEo têve ss contãs rcjeitadss pela administraçAo pública nos ütimos cinco anos, observulss
as exceçôcs prcvi§as no an- 39, crput, imiso lV. alincqs -a" a "c-. da Lei I:' 1i.019, de 2014:

V, .\"ão se encontra sührctids aos efeitos das sançõ€s de sLsp€trsâú dc paÍticipaçâo €ín licitaçlo ê
impedimeno de contratar com a adminisüaÉo, dÊclâÍaçâo di ilidon€idade ll8ra licitü ou
contraErcom a administração pública. slspensgo temporária da psÍicipâçâo ÉÍn chrmarnento
públioo e im. pedirner*o de cçlÊbÍe parccria ou conúaro com órgãos c cnlidadcs da esfera de
govcÍnô d.a âdmi. nisEa#o prlblica sancionadora e. por fim. d€ilaraçro de inidonÊidadc pâÍa
paticipar de càâÍna- mcnto Fúülico ou celebrar parccn'a ou coruraro com órgãos ê ÉntidâC(§
de rcdas as csfcras dc governo;

VI. \ão teve contâs dê pârssris julgádas irrcgúaEs ou rÊjeitâdâs por Tribunal ou Conselho de
ConÍas de qL€lq!ÊÍ csfcra da FederaÉo, em decisâo irÍÊcorrivcl. nos ulrimos 8 (oito) o$osi e

VII- Não lem eíÍtre saus diÍigcntes Fsso cujas oo as relativas a psÍc€riâs tcnharr sido julgsd.Às
irre- gulares ou rejeitedas por Triburul ou Conselho de Cofltas dc qualquer esfem da
Fcderação, em de- cisâo inçsorrirel, nos ultimor 8 (oiro) anos: julgrrda rcsponsrirlcl por falta
grave e inabilitada lnra o exauicio dc cargo eo comissão ou irnção dc confiarça cnquanro
dumÍ a inabilibçâo; ou consid+. rada rcsponsivel por ato de impmbidade. enqrultô durãÍcm
os prazos esatrelecidos nm incisos i,ll e Iü do art" l2 da Lei n! 8.429, de 2 dc juho dç I99?-

CONGONTLAS._dg_de 20_
(Nome e Cargo do Rcpre-nt8nr Le$l dâ OSC)

s
Prrftlture luriüfldê côrlgoih.. XG

r\ * ly.co n gon h âs.mg. gov. br t7
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COl{GOl.lHAS
EDiTAL DE CREDENC!AMENTA

líoDELo DÊcLARÀÇÃo soBRr: rssr.{rAÇÕEs E cor\DrÇOEs }rATERrrs

Declaro. em conformidâde com o aí. 13. crput incim V. elinea -c", da [.êi n" ]1.0i9. dê 1014.
quÊ 

" 
lW.âúÍc!+Ao da orgaaiuçáo da socicdadc civil - OSCI:

l. dispÕe de instalaçõcs c out-as condiFes materiais paa o descnvolvirne o dss âülidâdcs
oup,rojeos previstos rE púÍccÍis c o clmFripcnto das me&s ê§abslceides.
OU

ll. píctcndc contratâr ou dqurrÍr com rccursos da pmcriâ as mndtçôes mãr€n'ais paÍs ô
deseitvolvimeoto drs ôtiúdâdcs ou plnjetos prwistos na pârcüia e o cumprimemo das
metasesebclecides.
OU

IlL dispôe dc instal4ôes e outrâs condidca materiais psra o desenvolvimento das atividades ou
pmjcto: previstos na persêris e o eumprimcnto das mstar estab€lecidae bcm como prctcnde,
aiÍ&,cotrtrsfãr ou adqúrir com recursos da parceda aut Es b€ns peÍe tÀntô.

OBS: A orgqrizqão da socieMe civil dotoli waa das trés redações ucima. conÍortte a sua
situ;arçfu. Á pr€sezre obscu^açlo detztá ser suprimlda dt versfu.fiml da declmaçào

coNGo\1I{S- de

(Nomc c Ca41o do Rçresentaote hga.l da OSC)

10
MÊlürâ lúíúcld ô côrEonh.. re

EXPEDIENTE
ngonhas.mg.gov.br lll

,L\EXO I\'
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óncÃo oFrcIAr, DA pREFETTURA Mu\ICIp-{L DE coNGoNHAS

ónr;Ão GESToR:
Sccrctaria Municipal de Administraçâo

óRcÃos pusLrCADoRES:
Seclctaria Municipal de Administração
Secrctaria Municipal dc Gcstão Urbana
Secretaria Municipal de Planejamento
Secretaria Municipal de Educaçâo
Sccrctaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Govemo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Cârnara Municipal de Congonhas
FUMCUL'l'
PRIIVCON

congonhas-mg.gov.br l9
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CONGONHAS

EDITAL DE CREDENCIAMENTO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N" O2I2O22 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLUMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CONGONHAS - SEDAS . PARA
CELEBRAÇÂO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE FOMENTO E
ÀCORDO DE COOPERAÇÃO, MEDIANTE DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO

1. PREÂMBULO
l.l MUNICÍPIO DE CONGONHAS, Minas Gerais, por intermédio da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento e Assistência Social, torna público que fará o CREDENCIAMENTO de pessoas
jurídicas que sejam consideradas como ORCANIZAÇÃO DA SOCIIDADE CIVIL (OSC) definidas
na Lei Federal no 13.019 de 2014, regulamentada p€los Decretos Municipais no 6.731 de 2018 e n'
7 .374 de 06 de maio de 2022, que podeÉ permitir a dispensa do Chamamento Público para celebração
do Termo de Colaboração ou Termo de Fomento e Acordo de Cooperação.

2. OBJETO
2.l.Contitui o objeto do presente Edital o CREDENCIAMENTO de PESSOAS JI-fRÍDICAS
consideradas como ORGANIZAçÃO DA SOCIEDADE CIVIL para que, em regime de mútua
cooperação com a Prefeitura Municipal de Congonhas, contribuam para a consecução de finalidades
de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividade ou de projeto expressos em futuros
e eventuais TERMOS DE COLABORAÇÃO, TERMOS DE FOMENTO ou ACORDOS DE
COOPERAÇÀO firmados com dispensa do chamamento público, por prazo admitido na legislação
correlata (Lei n' 13.019, de 3l dejulho de 2014).

2.2. O CREDENCIAMENTO tem a finalidade de potencializar eventuais parcerias entre o Município
e Organizações da Sociedade Civil, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e

Assistência Social, em consonância com a Política Nacional de Assistência Social (PNAS), para
fomentar projetos e parcerias na área de Assistência Social do Município, estruturando as redes de
assistência a populações wlneráveis no Município de Congoúas que tenham foco na geração de
emprego, renda e superação da situaçâo de vulnerabilidade, e que tenham como linha de atuação, as

seguintes áreas: grupos sociais wlneráveis, sujeitos à inclusão social, promoção, defesa e garantia de
direitos individuais e coletivos; processos de atenção, emancipação e inclusão de pessoas com
deficiências, incapacidades e necessidades especiais; defesa" proteção, promoção e apoio a
oportunidades de trabalho, capacitação paÍa emprego, empreendedorismo e economia solidária; e

Íssegurar os direitos sociais do idoso criando condições para promover sua autonomia, integração e

participação efetiva na sociedade.

2.3. Fica expressamente vedado as ORGANIZAÇOES DA SOCIEDADE CIVIL, a paÍir da vigência
do evenrual TERMO DE COLABORAÇÃO, TERMO DE FOMENTO ou ACORDo DE
COOPERAÇÃO, a cobrança financeira, a qualquer título (matrícula, mensalidade, custeio de material
didático ou qualquer outra cobrança), dos usuários do serviço objeto das parcerias.

3. CONDIÇÕES DE CREDENCIAMENTO
3.1. As PESSOAS JURÍDICAS consideradas como ORGANIZAÇÃO on SOCIE,DADE CIVIL que
pretenderem se credenciar deverão apresentar, por ocasião do CREDENCIAMENTO, os documentos
previstos no art. 6o do Decreto 7.374 de 06 de maio de 2022, acrescidos dos seguintes requisitos:

P.sÍoitura llunicip.l dg Congoítra mG

Praça JK, 'l 35, Centro - CEP: 3ô.41 0-064

Íêleíones: (31 ) 3731 1300/ r,ww.congonhas.mg.gov.br
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO

Preenchimento da Ficha de Inscrição (Anexo I);
A OSC deverá dispor de objetivos estatutiírios ou regimentais voltados à promoção de

atividades e finalidades de relevância pública e social, na área de Assistência Social,

bem como compativeis com o objeto do instrumento a ser pactuado futuramente (Art
33, I, da Lei 13.029/2014);

Cópia da declaração de título de Utilidade Pública no âmbito do Município de

Congonhas-MG;
Comprovante de que a organiz-ação da sociedade civil funciona no endereço por ela

declarado, na cidade de Congonhas-MG.

3.2. As OSC interessadas em participar deste credenciamento, deverão encamiúar o original e/ou
cópia autenticada das documentações exigidas no item 3.1 para habilitação.
3.3. O prazo de vigência do TERMO DE COLABORAÇAO, TERMO DE FOMENTO e ACORDO
DE COOPERAÇÃO, eventualmente firmado pelas entidades credenciadas, dispensadas do
chamamento público, será de um ano, podendo seÍ proÍÍogado, desde que devidamente justificado
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social e atestado pelo Gestor do Termo.

3.4. Nas parcerias (TERMO DE COLABORAÇÃO, TERMO DE FOMENTO e ACORDO DE
COOPERAÇÃO) com vigência superior a 0l (um) ano, o Poder Executivo @refeitura Municipal)
realizará. sempÍe que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do PLANO DE
TRABALHO e utilizará os resultados como subsídio na avaliação da parceria (TERMO DE
COLABORAÇÃO, TERMO DE FOMENTO e ACORDO DE COOPERAÇÃO; cetebrada e do
cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades
definidas.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. A ORGANIZAÇÂO DA SOCIEDADE CIVIL interessada deverá comparecer na Avenida Júlia
Kubitschek, 230, Centro, Congonhas-MG, Setor de Protocolo - no horário das 12h00min às 17h00,

para apresentação dos originais e entrega das cópias para autenticação, que serão encaminhadas para

Comissão de Seleção, no penodo de 27 /0612022 a 0810712022.

4.2. Os documentos (originais e/ou cópias autenticadas) acima relacionados no item 3.1 deverão ser

entregues em envelope com a seguinte identificação externa:

Edital de Credenciamento n" 0212022 - SEDAS
Nome da Organização da Sociedade Civil:

Endereço

CNPJA,ÍF:

Nome da Instituigão:

Endereço da Instituição:

2
P.sÍgttu1-. Municlpal de Coígpnhas Í*G

Praça JK, '135, CentÍo - CEP: 36.,1104ô4

Telefones: (3'1) 3731 1300/ v/rw/.congonhas.mg.gov.br

Responsável Legal pela OSC:
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4.4. A ausência de apresentação de qualquer (quaisquer) requisitds) e/ou documento(s) atualizados,
listados no art. 6o do Decreto 7.374 de 06 de maio de 2022, desde que não sanada a irregularidade no
prazo para complementâção, inabilita a ORGANIZAÇÃO na SOCIEDADE CIVIL do
CREDENCIAMENTO, deste presente Edital.

CONGONHAS
EDITAL DE CREDENCIAMENTO

4.3. Fases do Credenciamento:

Etapas Descrição da Etapa Data
0l Publicação do Edital de Credenciamento 24t0612022
02 Credenciamento das OSC 27t06/2022

08107/2022
a

03 Análise Documentação Credenciamento 1U07/2022
15107/2022

a

04 Publicação da Análise da Documentação e

deferimento de prazo para complementação (se

for o caso)

18t07/2022
25t07 t2022

05 Resultado do Credenciamento 27t0712022
06 lnterposição de Recursos (se for o caso) - art.

l5 do Decreto Municipal 7 .374 de 2022
A partir
28/07t2022

de

07 Julgamento dos recursos (se for o caso) 08108t2022

06 Homologação das OSC que cumpriram a fase

de Credenciamento
t6t08t2022

4.5. O resultado do Credenciamento será publicado no sítio eletrônico da Prefeitura de Congonhas
(http://www.congonhas.mg.gov.br) e no Diário Oficial de Congonhas.

5. COMTSSÁO DE SELEÇÁO

5.1. O processamento do CREDENCIAMENTO e julgamento das documentações exigidas serão

realizados através da Comissão de Credenciamento instituída no forma do art. 8o do Decreto 7.374
de 06 de maio de 2022, nos termos do § l" e demais, do arÍ.27 da Lei 13.019/2014.

5.2. A Comissão poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das

informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e

omissões. Em qualquer situaçâo, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade

e da transparência.

5.3 E facultado à Secretaria de Assistência Social, em qualquer fase do processo de credenciamento,
promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do procedimento, sendo

vedada a inclusão posterior de documentos ou informagões que deveriam constar originalmente do
pleito, salvo nos casos de concessão de prazos adicionais expressamente previstos neste Decreto.

6. PROCEDIMENTOS/ RECURSO

6.1. Cada OSC teú a sua solicitação de credenciamento analisada na ordem de protocolo.

3
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6.3. A desconformidade de qualquer dos documentos exigidos neste Edital, será concedido o prazo
de 05 (três) dias úteis para regularização dos mesmos. Descumprido o prazo, a OSC não será

credenciada.

6.4. Caso algum pedido de credenciamento seja indeferido, poderá ser interposto recurso, dirigido à

Procuradoria Geral do Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação do
indeferimento no órgão oficial de comunicação (sitio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de
Congonhas e Diário Oficial do Município), nos termos do art. 3l da Lei n' 13.019/2014.

6.5. Apos o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para interposição de recurso, a

administração pública atraves de sua autoridade superior, deverá homologar e divulgar, no site
eletrônico oficial, as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.

7. IMPEDIMENTO PARA CELEBRAÇÃO FUTURA DOS TERMOS DE COLABORAÇÃO,
TER]VIOS DE FOMENTO OU ACORDOS DE COOPERAÇÃO COM DISPENSA DE
CHAMAMENTO PÚBLICO, POR ORGAITIZAÇÃO DA SOCIEDADE CI\TL

7. t . Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria acima referenciada, prevista na Lei
Federal n' 13.019/2014,a ORCANIZAÇÃO Oa SOCEOADE CIML, que:

i.
ll.
iii.

Não esteja regularmente constituída;
Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
Tenha como dirigente membro do Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou
entidade do Município de Congoúas, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou
companheims, bem como parentes em linha reta, colateral ou por ahnidade, até o segundo grau;
Tenha sido as contas rejeitadas pelo Poder Executivo Municipal de Congonhas nos últimos 05
(cinco) anos, exceto se:

a. for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente
imputados;

b. for reconhecida ou revista a decisão pela rejeição;
c. a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre o recurso com efeito

suspensivo;
Tenha sido punida com uma das seguintes sansões, pelo período que durar a penalidade:

a. suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a

administração pública;
b. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administragão pública;
c. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da
administração pública sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de govemo, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a organízação da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos

4
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6.2. As OSC deverão cumprir todas as exigências dispostas na Lei Federal n' 13.019/2014 e deste
Ediral.
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vtt.

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
Il da Lei Federal no 13.019/2014 (lnciso com redação dada pelaLei no 13.20412015);

Tenha tido contas de parceria (s) julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho
de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos I (oito) anos;
Tenha entre seus dirigentes pessoa:

a. cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitas por
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

b. julgadas responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em
comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

c. considerada responúvel por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos incisos I, ll e III do artigo 12 daLei Federal no 8.42911992.

8. EVENTUAL E FUTURA FORMALIZAÇÃO DOS TERMO§ DE COLABORAÇÃO,
TERIT{OS DE FOMENTO OU ACORDOS DE COOPERAÇÃO COM DISPENSA DE
CHAMAMENTO PÚBLICO

8.1. O credenciamento das Organizações da Sociedade Civil não gera o direito à celebração da
parceria.

8.2. Em havendo a necessidade da celebragão de tais instn-rmentos (formalização dos TERMOS DE
COLABORAÇÃO. TERMOS DE FOMENTO OU ACORDOS DE COOPERAçÀO). A

Adminisração Pública, através da Secretaria de Assistência Social, somente as realizará com a
observância das seguintes providências:

tv

ll.

111.

Indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentilria para execução da parceria;
Demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e

operacional da ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CML foram avaliados e são compatíveis
com o objeto;
Aprovação do PLANO DE TRABALHO, a ser apresentado nos termos da Lei Federal n'
I 3.01 9. de 3 I de julho de 20 l4:
A seleção de propostas apresentadas seú exclusivamente por concorrentes sediados ou com
representação atuante e reconhecida na Unidade da Federação onde será executado o objeto da
parceria;
Emissão do parecer da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social,
notadamente acerca das seguintes situações:

a. do mérito da proposta em conformidade com a modalidade da parceria;
b. da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua

cooperação, da parceria:
c. da viabilidade de execução do termo;
d. da verificação do cronograma de desembolso:
e. da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização

da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados
para avaliação da execução fisica e financeira, no cumprimento das metas e objetivos;

f. da designagão do gestor da parceria; e

g. da designação da Comissão de Monitoramento e Avaliação da Parceria.

Emissão de parecerjurídico pela Procuradoria Geral do Município acerca da possibilidade de

celebração da parceria (Decreto Municipal 6.731/2018);

5
PÍrhitura Municlpal dê CoÍlgoíh6 Í*G

Praça JK, 135. Centro - CEP: 36.,1104ô4

Tebfones: (31) 3731 1300/ 
',!ww. 

corEonhas. mg.gov. br

VI



PREFEITURÁ DÉ

CONGONHAS
EDITAL DE CREDENCIAMENTO

vll. Emissão de parecer técnico pela Controladoria Geral do Município para a celebragão de
parceria e aprovação do Plano de Trabalho (Decreto Municipal 6.73112018).

9. DISPOSIÇÓES FINAIS

9.1. Em caso de desistência da ORGANZAÇÃO nR SOCIEOADE CIVIL em celebrar futuro e

EVENTUAI TERMO DE COLABORAÇÃO, TERMO DE FOMENTO OU ACORDOS DE
COOPERAÇÃO, a qualquer tempo após a entrega da documentação solicitada para este
CREDENCIAMENTO, essa intenção deverá ser manifestada por escrito por meio de oficio
devidamente assinado pelo responsável da organizaçâo pÍoponente, explicando as razões que

conduziram a essa situação-

9.2. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social reserva-se o direito de alterar
o presente Edital, por conveniência da Administração Pública, sem que caiba as OSC o direito a
qualquer indenização.

9.3. As documentações apresentadas para fins de habilitação no presente CREDENCIAMENTO
farão parte dos autos e em nenhuma hipótese serão devolvidos às OSC.
9.4. O CREDENCIAMENTO de que tratâ este Edital não estabelece obrigação da efetiva celebração
dC TERMOS DE COLABORAÇÃO, TERMOS DE FOMENTO OU ACORDOS DE
COOPERAÇÃO com as OSC credenciadas, bem como, não gera nenhuma expectativa de direito
quânto à obrigatoriedade de repasse de recursos por parte da Administração Pública.

9.5. O CREDENCIAMENTO poderá ser anulado a qualquer tempo, desde que seja constâtada
ilegalidade no processo ou revogado por conveniência da Administração Pública.

9.6. Eventuais dúvidas sobre o CREDENCIAMENTO poderão ser sanadas previamente junto à

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, pelos telefones (31) 3731-1300 ou
pelo e-mail:

9.7. Os casos não previstos neste edital serão resolvidos pela Secretaria Municipal de

Desenvolvimento e Assistência Social, ouvida a Procuradoria Jurídica do Município de Congonhas,
observando-se a legislação aplicável.

Congonhas, MG, 24 dejunho de 2022.

LIBERTAD LAMARQUE GUERRA SOUZA
Secretária Municipal de Assistência Social.
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ANEXO I

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTE DA OSC

(Papel timbrado ou nome da OSC)
Local, data
Comissão de Seleção Referente ao Credenciamento no _/_.

Senhor (a) Presidente da Comissão:
Em atendimento ao disposto no Edital de Credenciamento em epígrafe, Eu, 

-§ome 
do

representante da OSC)_, representante legal da (nome da OSC) _, localizada no
endereço _(endereço da sede da OSC)_, inscrita no CNPJ n'
venho solicitar o seu credenciamento, junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência
Social, nos termos da Lei Federal n' 13.019/2014, alterada pela Lei Federal n" 13.20412015.

Município de Congonhas-MG, _ de de 2022.

Nome e assinatura do responsável pela OSC

7
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ANEXO II

MODELO DECLAIL{ÇÃO E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DAENTIDADE

Declaro para os devidos hns, em nome da [identificação da organização da sociedade civil 4SCJ,
que:

L Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados:
a) Membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da

adminisfação pública municipal; ou
b) Cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo

grau, das pessoas mencionadas na alínea "a". Observaçõo: a presente vedaÇão não se aplico
às entidades que, pela sua prôpria naÍureza, sejam constituídas pelas autoridades ora
referidas (o que de- verui ser devidamente iníormado e justificado pela OSC), sendo vedsdo
que a mesma Wssoafgure no instrumento de parceia simultaneamente como dirigente e

administrador público (art- 39, §5',do Lei n' 13.019, de 2014);

RELAÇAO NOMINALATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e cargo
que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão
expedidor e CPF

Endereço residencial,telefone
e e-mail

II. Não contrataní com recursos da parceri4 para prestação de sewiços, servidor ou empregado

público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão

ou entidade da administração pública municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro

ou parente em linha reta,colateral ou por afinidade, âté o segundo grau, ressalvadas as

hipóteses previstas em lei específica ena lei de diretrizes orçament'árias;

Ill. Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:

a) Membro da Administração Direta ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública
municipa[;

b) Servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão, função
especial ou função de confiançq de órgão ou entidade da administração pública municipal
celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes
orçamentárias; e

c) Pessoas naturais condenadas pela prática de crimes conffa a administração pública ou contra o
patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade,
e decrimes de lavagern ou ocultação de bens, direitos e valores.

CONGONHAS,_de de 20-.

§ome e Cargo do Representante Legal da OSC)

I
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ANEXO III

MODELO DECLARAÇÃO DANÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [idenliftcação da organização da sociedade civil - O§Cl e seus

dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei n' 13.019, de 2014.
Nesse sentido, a citada entidade:

I. Esíá regularmente constituída ou, se estrangeir4 esüí autorizada a funcionar no território
nacional;

IL Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
IIL Não tem como dirigente membro da Administração Direta ou dirigente de órgão ou entidade da

administração indireta na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a

vedação aos respectivos ónjuges ou compaúeiros, bem como parentes em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o segundo grau- Observação: a presenÍe vedação não se aplica
ü entidades que, pela suo própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora
referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela OSC), sendo vedado
que o mesma pessoa figtre no instrumento de parceria simuhaneamenle como dirigente e
qdministrador público (art. 39, §5', do Lei n" 13.019, de 2014);

IV. Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, observadas
as exceções previstas no art. 39, caput, inciso [V, alíneas da Lei n" 13.019, de20l4;

V. Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e

impedimento de contÍatar com a administração, declamção de inidoneidade para licitar ou
contrataÍcom a administração pública, suspensão temporária da participação em chamamento
público e impedimento de celebrar parceria ou conúato com órgãos e entidades da esfera de
govemo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para
participar de chamâ- mento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades
de todas as esferas de governo;

VI. Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou deitadas por Tribunal ou Conselho de

Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e
Vll. Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas

irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação,

em de- cisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta grave e
inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a

inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os
prazos estabelecidos nos incisos l,ll e III do aú. 12 daLei no 8.429, de 2 dejunho de 1992.

CONCONHAS, de---_-__-_-de 20-.

§ome e Cargo do Representante Legal da OSC)

I
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Telefones: (3'!) 3731 1300/ tr\r lr.coÍEonhas.mg.gov,br



PÊEFÊIÍURA O€

CONGONHAS
EDITAL DE ÇREDENCIAMENTO

ANEXO IV

MODELO DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÔES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art.33, caput, inciso V, alínea "c", da Lei no 13.019, de 2014,
que a [identiftcaçdo da organização da sociedade civil - OSC]:

I. dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades
ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU

II. pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das

metas estabelecidas.
OU

Ill. dispõe de instalações e outras condiçôes materiais para o desenvolvimento das atividades ou
projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende,

aind4contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens para tanto.

OBS: À organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, coniorme a sua
situoção. Á presente obsemação deverá ser suprimida da versãofinal da declaraçõo.

CONGONHAS,-dC de 20

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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oecmnaçÃo oe expenrÊruqa pnÉvrn

EU, ARTHUR ALEXSANDER PADOVANI, PORTADoR DO CPF/MF No O8O.75O.516.

10, PRESIDENTE/DIREToR Do(A) AssoclAçÃo PRó-VIDA, INSCRITo(A) No CNPJ SoB o

No 07.121.006/0001-66, DECLARo, PARA oS DEVIDoS PARA oS DEVIDoS FINS QUE A OSC

possut experuÊrucrl pnÉvre DE 1 (ANo), coM EFETTVTDADE, Do oBlETo DA PARCERIA ou DE

NATUREZA SEMELHANTE, Nos rERMos or nlÍura "8" Do rNcrso V Do ART. 33 DA LEr

FEDERAL rrro 13.019/ 14 erlrenaçÃo.

CONGONHAS, ,.' i: DE , . 'l : .!' t"i oe 2022.

ARTHUR LEXSANDER PAOOVANI
RESIDENTE

/-i=-
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DECLARAÇÃO SOBRE INSTATAÇÔES, CONDIçÔES MATERIAIS E

CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL

't

\\>

Eu, ARTHUR ALExsaÍ{oER PaDovÂNr, poRrADoR Do CPFIMF No 080,750.516-10,

PRESTDENTE/DrREroR oo(A) AssocrAçÃo Pnó-vroa, rNscRrro(A) No CNPJ soB o No

07.121.006/0001-66, DECLARo, PARA os oÊvrDos PARA os DEVIDoS FrNS E soB As

PENAS DA LEII QUE:

() DISPÕE DE INSTALAçÕES, CONoIçÔES MATERIAIS E CAPACIDADE TÉCNIcA E

OPERACIONAL PARA O DÉSENVOLVIMENTO DAs ATIVIDADES PREVISTAS E O CUMPRIMENTO

DAS METAS ESTABELECIOAS NO OB]ETO DAPARCERIA.

(x) PRETENDE CoNTRAÍAR oU ADQUTRIR coM REcURSos DA PARCERIA AS CoNDIçÕES

MATERIAIS PAR,A O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES OU PRO]ETOS PREVISTOS NA

PARCERIA E O CUMPRIMENTO DAS METASESTABELECI DAS.

( ) DISpoE oe rrusrauções E ourRAS coNorções MATERTATS PARA o DESENVoLVIMENTo

DAS AÍIVIDADES OU PROJETOS PREVISTOS NA PARCERIA E O CUMPRIMENTO DAS METAS

ESTABELECIDAS, BEM COMO PRETENDE, AINDA, CONTRATAR OU ADQUIRIR COM RECURSOS

DA PARCERIA OUTROS BENS PARA TANTO.

CoNGoNHAS, DE DE 2022.

A R ALEXSANDER PADovANI

PRESIDENÍE



PAROUE DA CACHOEIRA _ CONGONHAS

Inovações e montagens dos sistemas de íiltragem, aquecimento e
iluminação das 10 piscinas existentes

Venho aqui explicar em detalhes, porém com linguagem mais simples,
para que todos que tenham acesso ao documento, possam ter o entendimento
correto dos serviços prestados e dos desafios que fazem parte da execução.

Basicamente a execução do serviço consiste em: instalar filtros, bombas,
aquecedores elétricos e refletores nas piscinas do parque.
O que a maioria das pessoas não sabe, é que as piscinas não possuíam um
sistema hidráulico instalado (canos), o que leva a primeira etapa do serviço, que
é a escavação (em alguns locais com retroescavadeira e outros com escavação
manual). Valetas com 02 metros de profundidade para os ralos de fundo e com
1,3 metros para o restânte das redes. Escavação que será feita ao redor de todas
as piscinas. Para exemplificaÍ, na piscina maior (25x12,5) foram feitos 95
metros de escavação entre piscina e casa de máquinas.
Vale ressaltar que a tubulação antiga não foi utilizad4 permanecendo como
segunda opção para eventual limpeza. Toda a rede nova foi executada com
tubos e conexões Tigre.
Após a escavação foi executado a perfruação das paredes para e fixação dos
tubos. Foram 39 furos (só na piscina semi-olimpica) com diâmetro de 75
milímetros e comprimento de 3 metros, feitos com perfuratriz motorizada para
não haver danos na estrutura. Depois de fixados cada rede foi direcionada a casa
de máquinas, que abriga os conjuntos de filtragem. Construída em bloco de
cimento e coberta com telhado colonial para a composição do ambiente. Os
aquecedores foram instalados ao lado da piscina para minimizar as perdas de
calor no transporte da água.
Todo o sistema elétrico foi projetado seguindo as nonnas vigentes e em alguns
casos extrapolando a necessidade legal para eliminar por completo o risco de
acidentes elétricos.
Para as piscinas 04, 05, 06, 07, 08, 09 e l0 que compõem os conjuntos 02, 03 e
04, foi necessária a instalação de novo cabeamento elétrico com diâmetro de
70mm2 (04 linhas), pois os cabos existentes não comportam a corrente elétrica

fravessa Rio Branco. n' ll. Centro. Conselheiro Lafaiete, illG, Cep
Tel.: 3761- l30l



(energia) necessrária para o correto funcionamento dos sistemas. Essa nova rede
elétrica terá aproximadÍrmente 200 metros de comprimento.
Por fim, o sistema de iluminação subaquática, composto por refletores
blindados em inox A151316, super led com altemância de cores conforme
comando extemo. Todas as piscinas serão interligadas ao comando central. E
ao toque da tela ou voz (Amazon Alexa - Através do celular) os refletores serão
acionados.
Todos os dispositivos (acabamentos internos da piscina) são de aço inox
AISI3l6, exceto os ralos de fundo, que para maior segurança e eliminação de
acidentes com pessoas presas, sâo grelhas de 30 x 30 em pkâstico ABS, no
mínimo 02 por piscina.
Todos os sistemas estão dimensionados para receber fontes altemativas de

aquecimento quando se julgar opofiuno.
Ressalto que apesar dos desafios encontrados, a execução segue

normalmente sem necessidade de aportes.
Também é importante frisar que as piscinas eram utilizadas sem sistema

de filtragem e tratamento químico, o que poderia ter causado graves problemas
de saúde pública ao município. Toda água armazenada para uso coletivo deve
ser filtrada e tratada o que não acontecia, O que se tinha era um falso
entendimento que as piscinas erarn com água corrente. O que não se caracteriza,
pois eram abastecidas e a água trocada após algum tempo.

O contrato contempla todo o material de alvenaria, hidráulico,
elétrico, serralheria, portões, pintura. Também toda a paúe de execução

de obras de alvenaria, telhado do conjunto 01, serralheria, montagens
hidniulicas e elétricas.

Responúvel pela proposta
Marco Aurélio de Carvalho Caetano

fravessa Rio Branco. n' ll, Centro, Conselheiro Lafâicte, MG, Cep.: 3ó,{00-000
Tel.: 3761- 1301
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""iiiil"u.onlrãii?"1i1'l|l*1i"ÉT§ioil* C R E A - M G ART OBRA / SERVIçO
No MG20231991733

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mlnas Gerôis

- 

1. R6pon3ável Tásnico

ROGÊRIO OE PAULA LIMA

TItulo proíssionálr El{GENHEIRO ClVlL, ENGEI{HEIRO OE SEGURANçA OO IRÂBALHO RNP: '140621341'l

Registro: MG0000062567D MG

- 

2. Dados do Contrato

Contrâtânte: CASA DA ÁGRICULÍURA LIDA
TRAVE§SA RIO BRA}'CO

Compiêmento:

Cidade: CONSELHEIRO LAFAIEIE

Bâirrô: sÃo sEBAs'ÍrÃo
UF ]ilc

ContÉto: Não e3pêclfcâdo

Valor: Rt 20.000,00

AÉo lnstitucional: Ouúos

Colebrado êmr 03/0/í2023

Tipo de contretânts: Pê3soâ JuÍldha de Olaêib Prlvado

CPF/CNPJ: 05.sí 1-r59ro0oí -l s

No: íí

CEPr 36405069

- 

3. Dado3 da ObÍa./SeÍviço

AvENroA TENENÍE HoRÁcro coRoÊtRo

Complemênto: PARQUE OA CACHOEIRA

Crdade: CONGONHAS

Dât6 d€ lnÍcio: 00/0412023 Píêvbâo de tórmino: 3'l/10/2023

Finaf,dade:

Propíetário: ASSoClÁçÃo PiÔ VDA

No: sN

BâiÍÍo: PRAIA

UF: MC CÉPr 3 16175

CooÍdenadas G€ográíicâs: -20.148e07, -íil,0all886

Código: Nlo E pêctl'lcado

CPF/CNPJ: 07.121,m6r000í66

4. Aüvldadê Íécnlca
14 - EbboraÉo

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CrVrL > rNSÍALAÇÔES HIDROSSANIÍÂR|AS > #1.4.1 - DÊ SISÍEMA
DE ÁGUÀ PoTÀVEL

80 - PÍ4rro > CONSTRUçÂO CtVtL , |NSÍALAçÔES HTDROSSAN!ÍÁR|AS > #1.4.2 - DE S|STEMA
DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS

80 - Proj€to , coNsTRUÇÁo ctvtL > tNSTAt-AÇÔEs HIDRoSSANIÁRnS > #1.4.5 - DÊ
LIGAÇÃo INoIVIDUAL DE REDE DE ESGoTo

8O - PTOJêIO > ELEÍROTÉCNICA > INSTALAçÔES ELÉTRICAS ' OÊ INSTALAÇÕÊS ELÉTRICAS
EM BAtxA ÍÉNSÁo > #1í.'r0.1.2 - PARA FtNs coMÊRcrAts

80 - Proiero ' CoNSTRUÇÃO CrVrL ' ÉDIF|CAÇÕES, DE EDIFICAÇÂO > #1.1.1.1 - DE
ALVÉNARIA

80. Prc,j€to > GEOÍÊCNIA E GEOLOGIÀ DA ENGENHÂRIA > OSRAS DE TERRA > DE OBRÂS DE
TERRA > #3.3.1.1 - ESCAVAçÃo

80 - Proj€to , PREVENÇÃO É CONTROLE DE RTSCOS , CONDIçÔES AMBTENTAIS DE
coNFoRTo > #42.r0.6 - DE NIVEL DE |LUM|NAMENTo

80 - Proieto > GEOÍÉCNIA É GEOLOGIA OA ENGENHARIA > OBRAS OE ÍERRA > DE OBRAS DE
TERRA > #3,3,1,5. REATERRO

16 - Execuçáo

80 - Píoj€to > CONSTRUÇÃO CrVrL > |NSÍALAÇÕES HtDROSSANITÀR|AS > #1.4.1 - DE SISTÉMA
DE AGUA POÍAVEL

80 - proiêro > coNsÍRUÇÂo cvrl, rNsÍÀLAÇÔEs HrDRossAN[ARtAs > #1.4.2 - DE stsrEMA
oE REDES DE ÁGuAs PLUVTA|S

80 . P.oj€to , CONSÍRUÇÀO CIVIL > INSTALAÇÔES HIOROSSAN|TARÁS > #1,4,5 . DE
LIGAçÁo INDIVIDUAL DE REDE OE ESGOTO

80. Prcjoro > ELEÍROÍÉCNICA, TNSTALAçÕES ELÉTR|CAS ' OE TNSTALAÇÕES ÊLÉTRjCAS
EM BArxA TENsÃo ' #i1.i0.1.2 - PARA FrNs coMERctArs
80 - proiêro > coNsÍRUÇÀo clvrl > EDrFrcAÇÕEs ' DE ÉDlFrcAÇÃo > s1.1.1.1 - oE
ALVENARIÂ

80 - Proioto > GEOTÉCNIA E GEOLoGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE
TERRA > â9.3.1.r - ESCAVAÇÂo

80 - Píoieto ' PREVENÇÂq E CONÍROLE DE RISCOS > CONO|çÓES AMBTENTAIS DE
CONFORTO > #42.10.6 - DE NIVEL DE ILUMINAMÉNÍO

80 - PTOJ€IO > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OERAS DE TERRA > OÊ OBRA§ OE
TERRA > *3,3, I.5 - REAÍERRO

AÉs a conclusão das atiúdad€s Iémicas o profissionaldêve procêder â bâira desl8 ÂRT

Unidadê

Unidad6

- 

6. ob6ervaçôê3

Tol:0@O 031 2732

atÊ.xlimenl@oeÍrlg.oís.b.

T=S-E#;Ih9

A âul6nüddid. d€elâ ÁRT podê sêr vo.Ul.adâ omi hna6r/dsâmg.sitac.com.br/publi.€!, cm..*'66: y68w7

hp,€§sô êm: 1 7/0,112023 ás 1 3:28123 Ét: , lp: 290.25.ú-74

INlCIAL

Ouanlil€d€

480,00

,í80,00

480,m

480,00

480,00

4E0,00

480,00

440,00

Ouântk âde

480,O0

4&,00

480.00

480,00

480,00

,í80.00

480,00

4AO,00



^Tiil*u1,i,rãi'o?"1 ?'."**",i".:T§iri?" C R E A - M G

Página 212

ART OBRA / SERVIçO
t{o MG20231991733

INICIAL
Conselho Regional de Engenhâria e Agronomia de l,linas Gerais

- 

8. Declaraçõêg

- Declaro €slaÍ ci€nle de quê dêvo cumprií âs rêgíâs d€ acôssibilidade prêvistas nas noímas técoicas da ABNÍ, na iegislação €§p€cifi€s e no dêcreto
n. 5296/2004.

- Ckiusula Compromi$óriar Ouâlquer confito ou litígio o,iginado do presente conlrãto, bem cômo sua interpretação ou êxeclrÇÉo, sorá íesoivido por
arbitrag€m. dê ôcoÍdo coJn s Lêi no. 9.307. dê 23 dê sôtêmbÍo do í996, poí meb ds CámaÍs dê l,Hiaçâo e ÂóitÍEgsm - CMA vindJlâda âo Crsâ-Â,|G.

nos lermos do respGctiyo regulâmênto dê arbííagêm quê, expressaíneÍltê, as partos dedaram coÍlcoÍdar

- Dsdaío, no6 têrmos dâ L6i Federalno 13.709, do 14 de sgosto dê 20í8 - Lsi Gêraldê Protôção de Dados Pe$oáis (LGPD), qu€ e3lou ciêntê dô que
ín6us dados p€ssoais € evêntuais doüJmentos por mam âpr666ntados n€sta solicit€çáo serão uúlizedos coníoÍÍne a Poliüca d€ Pívacjdad€ do
CREA.Iú6, quo oncontÍa-se à drsposiçáo no sêguint€ endêÍsço €lêlrônico: httpsJ 

^/ww.cÍ€â-mg.oíg.br/trênspârênci3/lgpd/politi:á-privacidade-dadoÊ.Em csso de cadaslro de ART p€rá PÉSSOA FlSlCA, doclâlo qu6 íríormêíao CONTRÁÍANTE e ao PROPntETARIO que para a emissão desta ART ê
nocessário c€dastrar nog sistemas do CRÉA.IíG, êm câmpos €Bpêoíficos, os sêguintes dâdos pêssoais: nom€, CPF 6 ônderoço. Por fm, dêclâro que

6stou ci€nle que d proibidâ á insêrçáo dê qualquer dâdo pessoal no câmpo 'o&srvaÉo' da ARÍ, seJs rn€u ou dê lorc€iro3.

- Dedaro, nos l€ímos ds Lei F€deral no 13.709, d€ 14 dê agosto dô 2018 - Lei Ge.aldê Prol€ção de Dados Pessoais (LGPD), quê estou ciênte ch qu€
não pGso compartilhâr a ART corn tercêiÍos sem o dwido cons€ítim€nto do contrâlânte €/ou do(6) propÍietáÍio(a), excêio pâla qrmp{imento de delcí
legal.

_ 7. Entldâdc de Claase ub
oo.ue.to a!!iíôdo diErríherê

ROGERIO DE PAUtÂ TIMA
Dúái rr0./2o23 r3:3r:32'o3oo
V.riÍqla en htlps:,'/vàndàr.it gov.bíIBAPÉ-IúG - lnsüluto grasileiro de Âvaliâçó6s e Pêrícaâs cle Eogenharia

- 

8. A$lnafurai
D€claro s6rem verdâdeiraê os inÍorm€çõês acimâ

-de

ROGERIO OE PAULA LllrtA - CPF r 579.229.9 3É63

- 

9. lníoÍínaçôes

cAsÀ DA AGRICULTURÀ LÍDA -CIPJ: 03 3!í.769/0001r3

'A ART é válijB somonte quândo quilada, mêdisnle apresentaÉo do compíovênle do págâmênto ou coníerência no site do Cr6a

- 

í0. ValoÍ

ValoÍ da ARÍ: R125,1,59 Registradaem:'t7l(xr2023 Vâlor pago: R§ 254,59 Nosso Númêro: 860137a579

A âur.nri.ida<,6 .tesrâ ÀRÍ ,od€ §.r vdifcada em: http6r/deàmg silac.co.n.brhuulcd, .or a chaw: y689fl
lmpr63so om: 1 7/042023 às 1 3:24124 pr , b, 200.?5.6.71

T3l: 0800 q3l 2732

áiíúimenro@oer's.ds-bt

s,BF,â;,!$



srcooB
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL

PLATAFORMA DE SERVIçOS FINANCEIROS DO SICOOB - SISBR

IDlTransação
E21661202202304 1 52330loxSCyx7bcP

Valor
Data/hora
Identiflcador

Pagâdor
Instituição
Nome
CPF/CNP]

Destinetário
Instituição

Nome

CPF/CNPJ

R$ 2s4,s9
15/04/2023 20:31:06

BOLETO2832 133860 1 374579D4TA15042023

CC CREDICAMPO LTDA

CASA DA AGRICULTURA LTDA
**,r*1.76910001-**

BCO DO BRASIL S.A.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS

x*.**4.509/0001-**

Pix - Comprovante de pagamento


